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13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços de planejamento, organização,
coordenação, execução, promoção, operacionalização, produção e assessoria de eventos institucionais, corporativos, de representação,
promocionais e avaliação de eventos, sob demanda, com fornecimento de infraestrutura e apoio logístico, para atendimento a eventos
realizados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG),, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓD. DO
ITEM NO
CATMAS

DESCRIÇÃO DO
ITEM CATMAS

COMPLEMENTAÇÃO DO
ITEM CATMAS

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

ÚNICO 1 22446

Serviços de organização,
execução de eventos e

atividades correlatas ou
inerentes

- Serviço 1 R$ 7.146.592,00 R$ 7.146.592,00

1.2. Caracterização do Objeto:
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
1.3.1. A participação na presente licitação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e equiparados aos benefícios do Decreto nº 47.437, de 2018 e Lei Complementar nº 123, de 2006).

1.4. Da Contratação:
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil subsequente à divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até no máximo de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1.4.1.1. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuada, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
para a Administração.

1.4.2. O contrato (ou outro instrumento que o substitua) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. A presente contratação se destina aos serviços de planejamento, organização, coordenação, execução, promoção,
operacionalização, produção e assessoria de eventos institucionais, corporativos, de representação, promocionais e avaliação de
eventos, sob demanda, com fornecimento de infraestrutura e apoio logístico, para atendimento a eventos realizados pela
FAPEMIG.

1.5.1.1. Um evento institucional pode ser definido como uma ação planejada e organizada por uma instituição com
o objetivo de reunir pessoas em torno de temas de interesse comum, celebrar conquistas, promover debates, divulgar
informações ou fortalecer a imagem institucional, buscando alcançar resultados definidos junto ao seu público-alvo,
diferenciando-se de eventos promocionais, que possuem objetivos comerciais. Podem variar em abrangência (local,
regional, nacional, internacional) e periodicidade (esporádicos, periódicos ou de oportunidade). Seguindo as orientações
do TCU (acórdãos 3172/2012-Segunda Câmara, 776/2016-Plenário, 8564/2017-Segunda Câmara, 1641/2021-Plenário),
para a realização das despesas com eventos institucionais, será observada a vinculação às finalidades e objetivos da
entidade; a moderação dos valores despendidos; e os princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e economicidade.

1.5.2. São de responsabilidade da Contratada a realização das atividades a seguir, sob demanda:

1.5.2.1. Concepção e planejamento dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia;

1.5.2.2. Assessoria em todas as fases do evento, com profissionais especializados;

1.5.2.3. Identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos promovidos pela FAPEMIG,
bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a proposta do evento;

1.5.2.4. Identificação de características regionais e locais e as relativas a protocolo internacional, que auxiliem na
elaboração do formato e temas dos eventos, incluindo levantamento de dados regionais relevantes a serem levados em
consideração na preparação do evento;

1.5.2.5. Elaboração de planejamento operacional dos eventos;

1.5.2.6. Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a
realização dos eventos;

1.5.2.7. Contratação de serviços e/ou produtos terceirizados necessários à realização dos eventos, mediante
levantamento da contratante, incluindo serviços de áudio e vídeo, fotografia, teleconferências, projeções e outros
relacionados às demandas de multimídia;

1.5.2.8. Impressão de relatórios, anais, sumários e outros, decorrentes dos eventos realizados;

1.5.2.9. Monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos
aspectos dos eventos, de acordo com o interesse da FAPEMIG;

1.5.2.10. Aluguel de espaços para a realização dos eventos se houver solicitação específica da Contratante;
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1.5.2.11. Aluguel de estruturas, mobiliário e complementos necessários para montagem e instalação de espaços em
feiras e/ou eventos, com o fornecimento de apoio logístico para estandes, compreendendo a criação de layout, projetos
arquitetônicos, cenografia, contratação e serviços de montagem de feiras e eventos;

1.5.2.12. Serviços de apoio aos participantes dos eventos como secretaria executiva, receptivo, serviço de transporte
(produtos e pessoas), saúde (serviço médico e paramédico), tradutores, manobristas, limpeza e segurança;

1.5.2.13. Contratação de serviços de alimentos e bebidas e respectivos acessórios;

1.5.2.14. Aluguel de equipamentos e utilitários;

1.5.2.15. Desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem arquitetônica, cenográfico e decoração
de estandes para feiras e eventos com a participação da Secretaria/Órgão demandante;

1.5.2.16. Contratação de serviço de decoração e programação visual;

1.5.2.17. Contratação de empresas para fornecimento de material de apoio (tais como: camisetas, sacolas, aventais e
pastas) específicos para os eventos;

1.5.2.18. Traslados e locação de veículos (automóveis, vans, ônibus, micro-ônibus e similares)

1.5.2.19. Contratação de serviços de reparos e manutenções emergenciais, tais como bombeiro hidráulico, eletricista,
desentupidor e outros;

1.5.2.20. Assinar todos os contratos que se fizerem necessários para realização dos eventos, tais como, Certificados,
ART’s, Corpo de Bombeiros, aluguel de espaço e outros. Os custos referentes à assinatura de Atestados Responsabilidade
Técnica - ARTs, Projetos de Combate contra Incêndio e outros, serão de responsabilidade da Contratada.

1.5.2.21. Efetuar os pagamentos de despesas tais como taxas, locação de espaços e ECAD;

1.5.2.22. Realizar a concepção e planejamento dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia.

1.5.2.23. Assessorar em todas as fases do evento, com profissionais especializados, principalmente de forma
eletrônica na execução do evento.

1.5.2.24. Identificar as características regionais e locais e as relativas a protocolo internacional, que auxiliem na
elaboração do formato e temas dos eventos, incluindo levantamento de dados regionais relevantes a serem levados em
consideração na preparação do evento.

1.5.2.25. Monitorar e medir os resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos aspectos dos
eventos, de acordo com o interesse da FAPEMIG.

1.5.2.26. Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a
realização dos eventos.

1.5.2.27. Assinar todos os contratos que se fizerem necessários para realização dos eventos, tais como: Certificados,
ART’s, Corpo de Bombeiros, aluguel de espaço, DOT e outros;

1.5.2.28. Arcar com os custos referentes à Assinatura de Responsabilidade Técnica - ART´s, Projetos de Combate
contra Incêndio, DOT e outros, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

1.5.2.29. É de responsabilidade da CONTRATADA toda quebra, perda e extravio dos materiais por evento.

1.5.3. Para viabilizar o planejamento, organização, coordenação, execução, promoção, produção e avaliação de eventos
institucionais, corporativos, de representação e promocionais, com fornecimento de infraestrutura e de apoio logístico, se faz
necessária a contratação e utilização de produtos e serviços que darão subsídio às atividades, de acordo com a planilha a seguir,
que servirá de base para a formulação da proposta a ser encaminhada à presente licitação.

  PLANILHA DE ITENS     
  ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS    

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade Valor
Unitário Total Unitário

1 Almoço ou jantar tipo
01 - Self Service

Couvert; 02 opções de pratos
frios (saladas/cremes/mousses);
02 opções de pratos quentes
(peixe, ave ou carne), com
respectivas guarnições (arroz
branco, feijão, batata frita ou
mandioca ou legumes na
manteiga); 01 opção de massa;
02 tipos sobremesa (doces ou
frutas da estação ou sorvetes).
Utensílios inclusos na
prestação do serviço: Louça,
vidro e metal (Pratos / Colheres
/ Garfos / Facas / Taças /
Guardanapos / Jogo
Americano).

Por pessoa 600 R$ 243,60 R$ 146.160,00
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2 Bebidas para almoço
ou jantar

Água mineral (com e sem gás),
02 tipos de refrigerantes
(normal e dietético), 02 tipos de
sucos de frutas( Integral e
Natural), café expresso e chá.
Utensílios de louça e vidro.

Por pessoa 1000 R$ 50,75 R$ 50.750,00

3 Brunch

Itens: Café, sachês de açúcar e
adoçante, água com e sem gás,
02 tipos de sucos de fruta
natural, feito na hora, ou suco
de caixinha (diet/light e
normal) com sabores e marca
validados pelo cliente, 02 tipos
de refrigerante (01 diet/light),
tábua de queijos e frios, cesta
de pães variados, 01 torta
salgada, 02 opções de pratos
quentes servido em
miniporções, 02 opções de
acompanhamento, 02 opções
de sobremesa. O serviço deverá
ser servido com todos os
materiais (ex. rechauds, louças,
prataria e talheres)

Por pessoa 600 R$ 162,40 R$ 97.440,00

4 Coffee Break tipo 01

Água mineral, café e pão de
queijo. (Prever utensílios para
servir em louça ou vidro /
Lixeiras)

Por pessoa 1000 R$ 66,70 R$ 66.700,00

5 Coffee Break tipo 02

Água mineral, café, dois tipos
de sucos (Integral e Natural),
dois tipos de bolos, pão de
queijo e salada de fruta. (Prever
utensílios para servir em louça
ou vidro e lixeiras)

Por pessoa 1000 R$ 87,00 R$ 87.000,00

6 Coffee Break tipo 03

Água mineral (com e sem gás),
café, chá, 02 tipos de sucos de
frutas (Integral e Natural), 02
tipos de refrigerantes (normal e
dietético), 02 tipos de mini
sanduiches, 02 tipos de
salgados finos (Assado), 02
tipos de salgados finos (Fritos),
pão ou biscoito de queijo, 02
tipos de bolos e salada de
frutas. (Incluso no serviço:
Copos de Vidro/Taças /
Xícaras de louça / Colheres /
Potes / Bandejas / Travessas /
Guardanapos / Lixeiras).

Por pessoa 1000 R$ 108,75 R$ 108.750,00

7 Galão de água
mineral (20 litros)

Incluindo bebedouro tipo
coluna ou mesa , dispensers de
água gelada e natural, copos
descartáveis e lixeira.

Unidade 100 R$ 130,50 R$ 13.050,00

8 Garrafa de água
mineral

Garrada de água mineral (500
ml) com ou sem gás. Aceita a
variação de até 10% no volume
da garrafa.

Unidade 500 R$ 11,60 R$ 5.800,00

9 Kit Lanche

01 Sanduíche no pão doce ou
integral ou forma recheado de
frios, 01 suco ou achocolatado,
01 biscoito normal ou integral
(26g) 01 queijo tipo
polenguinho ou 01 fruta e 01
barra de cereal. (Embalado
individualmente em sacola de
papel Kraft, tamanho
23cmx15cmx8,5cm PP. Incluir
guardanapo).

Unidade 600 R$ 50,75 R$ 30.450,00
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10 Maquina de Café
Profissional

Máquinas de café profissional
(serve 300 doses) com as
seguintes características
mínimas: Tipo de café: grãos e
pó e outras opções como leite,
cappuccinos, macchiatos entre
outros prever copos térmicos
descartáveis, açúcar e adoçante
em saché, mexedores
descartáveis e com capacidade
de 300 (trezentas) doses e saída
de agua quente.

Unidade/diária 5 R$ 710,50 R$ 3.552,50

11 Saco de gelo Lascas Saco de 20kg de gelo em
lascas/moído Unidade 20 R$ 50,75 R$ 1.015,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 610.667,50
DECORAÇÃO / FLORES   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

12 Arranjo de flores /
jardineira

Arranjo tipo jardineira para
mesa plenária, medindo no
mínimo, 1m x 0,6m x 0,3m,
com flores nobres sem cheiro

Unidade 10 R$ 623,50 R$ 6.235,00

13
Arranjo de flores
(centro de mesa)

Pequeno

Arranjo Pequeno tipo centro de
mesa com flores nobres sem
cheiro com suporte em vidro,
madeira, vime ou outro
material, de acordo com a
conveniência do contratante.

Unidade 10 R$ 464,00 R$ 4.640,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 10.875,00
EQUIPAMENTOS   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

14 Ar Condicionado

Ar Condicionado - Portátil
127V ou 220V,
12.000 BTUs - (Incluso no
serviço: Cabeamento e
conexões para a devida
instalação).

Unidade/diária 10 R$ 942,50 R$ 9.425,00

15 Ar Condicionado

Ar Condicionado - Portátil
127V ou 220V,
60.000 BTUs - (Incluso no
serviço: Cabeamento e
conexões para a devida
instalação).

Unidade/diária 5 R$ 1.087,50 R$ 5.437,50

16 Cabine de Tradução
Simultânea

Cabine com isolamento
acústico para tradução, com
equipamentos e acessórios
necessários à realização do
serviço, uma para cada idioma
(inglês/francês/espanhol). O
sistema de tradução simultânea
deverá incluir a central de
tradutores, um canal para
idiomas e demais aparelhos
necessários à transmissão de
áudio.

Unidade/diária 5 R$ 797,50 R$ 3.987,50

17 Cabo de energia
Cabo de energia
bifásico/trifásico 110/220v com
duplo isolamento em borracha

Metro linear/diária 1000 R$ 34,80 R$ 34.800,00

18 Caixa de som
Caixa de som potente Wireless
Speaker blue tooth amplificada
portátil com microfone.

Unidade/diária 10 R$ 464,00 R$ 4.640,00

19 Cavalete

Cavalete em tubo de aço, com
pernas retrateis, regulagem de
altura, altura mínima de 71,5
cm e máxima de 103 cm e trava
superior para quadros e placas.

Unidade/diária 20 R$ 94,25 R$ 1.885,00
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20 Computador -
Desktop

Computador - modelo:
avançado; software: windows
10 prof. 64 bits (pt-br);
memoria: 8gb ddr 4;
processador: 2.0 e acima de 6
núcleos e cache 4mb ou
superior; disco rígido: ssd 256
gb; monitor: 23 polegadas;
resolução de imagem: 1920 x
1080 pixels. incluir todos os
cabeamentos e conexões para a
devida instalação.

Unidade/diária 5 R$ 406,00 R$ 2.030,00

21 Credenciamento

Desenvolvimento de um
sistema (link) para
credenciamento e inscrições de
convidados/público

Unidade/diária 5 R$ 1.421,00 R$ 7.105,00

22 Direct Box
Profissional

Direct Box Linha A para uso
profissional Unidade/diária 10 R$ 116,00 R$ 1.160,00

23 Distribuidor HDMI mínimo 08 saídas Unidade/diária 30 R$ 50,75 R$ 1.522,50

24 Extensão Elétrica
Com 10 metros de
comprimento e no mínimo com
06 tomadas

Unidade/diária 40 R$ 50,75 R$ 2.030,00

25 Filmagem de Evento

Filmagem com entrega de
material editado em DVD, para
todos os dias do evento.
Serviço de captação de áudio e
video com câmera digital e
profissional capacitado para
filmagem.

Hora por câmera 20 R$ 464,00 R$ 9.280,00

26 Filmagem de Evento -
3 câmeras

Serviço de filmagem digital
com 3 Câmeras de 3CCD, em
formato DVCAM ou
equivalente, sendo uma fixa e
duas para ângulos diversos
(móveis), tomadas e
entrevistas, 1 mesa de corte
(Switcher) com disponibilidade
de transmissão ao vivo, para
telões e web e links, com
monitoração dos resultados em
2 telas de LCD de no mínimo
52 polegadas para a mesa de
trabalho dos apresentadores do
evento. O Material bruto
filmado deverá ser entregue em
1 cópia, formato DVD.

Hora 20 R$ 812,00 R$ 16.240,00

27 Filtro de linha mínimo 6 saídas Unidade/diária 50 R$ 33,35 R$ 1.667,50

28 Flip Chart Cavalete de flip chart com 50
folhas Unidade/diária 10 R$ 130,50 R$ 1.305,00

29 Iluminação - Cortina
de LED decorativa

Iluminação - Cortina de LED
decorativa em cores com fios
transparentes, com mini
controlador de até 8 funções
diferentes de pisca pisca ou
modelo fixo, de acordo com a
necessidade do evento.
Quantidade mínima de 300
Leds. Carga 220v. Incluso
tecido, caso necessário e
instalação elétrica.

M²/diária 30 R$ 333,50 R$ 10.005,00

30 Iluminação - Fita de
Led Iluminação - Fita de Led Metro linear/diária 100 R$ 174,00 R$ 17.400,00

31 Iluminação - Moving
Head LED

Equipamento de luzes em led
com movimento e controle
computadorizado por mesa de
comando

Unidade / diária 10 R$ 623,50 R$ 6.235,00
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32 Iluminação - Refletor
par 64 LED

Refletor em LED par 64
RGBW Unidade / diária 20 R$ 333,50 R$ 6.670,00

33 Iluminação - refletor
setlight LED

Refletor decorativo set light
LED Unidade/Diária 20 R$ 522,00 R$ 10.440,00

34 Iluminação- refletor
elipsoidal

Refletor especialmente
projetado para recortes de luz
ou iluminação pontual de
precisão. Ajusta abertura e foco
e ainda pode projetar imagens
com globos

Unidade /Diária 5 R$ 522,00 R$ 2.610,00

35 Impressora a laser

RESOLUCÃO: 1200 X 600;
VELOCIDADE IMPRESSAO:
A4 OU CARTA; TAMANHO
PAPEL: A4, CARTA E
OFICIO; INTERFACE
DE CONEXAO: USB/WI-
FI/ethernet.

Unidade/Diária 10 R$ 797,50 R$ 7.975,00

36 Impressora de
etiquetas

Método de Impressão
Térmica/Térmica Direta,
resolução 200 dpi, com
impressão de código de barras
e software. Incluso etiquetas.

Unidade/Diária 10 R$ 522,00 R$ 5.220,00

37 Kit Adaptadores USB
C/HDMI/RJ45/VGA

Kit com adaptadores para
conexão tipo: USB, USB-C,
HDMI, RJ45 (Cabo de Rede),
VGA
para uso durante o evento.

Unidade/Diária 10 R$ 174,00 R$ 1.740,00

38 Leitor de Código de
barras

Com sistema de gatilho
automático Unidade/Diária 20 R$ 377,00 R$ 7.540,00

39 Link dedicado 200mb
Fornecimento de link IP
internet com no mínimo
200MB full dedicado

Unidade/diária 6 R$ 8.990,00 R$ 53.940,00

40 Medusa Invertida

Distribuidor de áudio contendo
multicabo Completo com
Medusa de 12 ou mais canais
com 10 metros de
comprimento. (Invertida-
Precisamos que os repórteres
captem o sinal da mesa.)

Unidade/diária 20 R$ 986,00 R$ 19.720,00

41 Mesa de iluminação

Mesa de iluminação, todos os
equipamentos necessários para
perfeito funcionamento da
iluminação (dimmer, rack, AC,
cabeamentos e conexões)

Unidade/diária 5 R$ 1.160,00 R$ 5.800,00

42 Microfone Auricular
Microfone auricular sem fio,
com amplificador portátil e
bateria ou pilha inclusa

Unidade/diária 10 R$ 565,50 R$ 5.655,00

43 Microfone com fio

Microfone com fio (Incluso
pedestal girafa e/ou de mesa -
Regulagem com gatilho, ajuste
de altura e tripe antiderrapante)

Unidade/diária 15 R$ 406,00 R$ 6.090,00
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44 Microfone Headset

Microfone headset tipo
cardióide com 42Mhz largura
de banda, 1680 frequência
UHF sintonizáveis, banco com
até 12 frequências aprimoradas;
recepção diversa de alta
qualidade sem interferência de
RF; recurso de busca
automática de frequência
disponíveis; faixa de frequência
AF; sincronização sem fio de
transmissores via interface
infravermelho ; Operação do
menu de fácil utilização com
mais opção de controle, display
gráfico iluminado (receptor e
transmissor); função auto-lock;
compander HDX; indicador de
baterias no transmissor e
receptor em 4 divisões; Função
MUDO programável; modo
equalizador sound check
integrado.

unidade/diária 10 R$ 551,00 R$ 5.510,00

45 Microfone Lapela Microfone de lapela sem fio Unidade/diária 10 R$ 464,00 R$ 4.640,00

46 Microfone sem fio

Microfone de mão sem fio
(Incluso pedestal girafa e/ou de
mesa - Regulagem com gatilho,
ajuste de altura e tripe
antiderrapante)

Unidade/diária 30 R$ 609,00 R$ 18.270,00

47 Microfone Shot Gun

Microfone Shot Gun (Incluso
pedestal girafa - Regulagem
com gatilho, ajuste de altura e
tripe antiderrapante)

Unidade/diária 20 R$ 522,00 R$ 10.440,00

48 Nobreak Configuração mínima: 4 saídas
110v/220v Unidade/diária 20 R$ 696,00 R$ 13.920,00

49 Notebook

Notebook, ou ultrafino -
identificação: notebook
avançado; software: windows
10 professional 64 bits; clock:
2.0 e acima de 6 núcleos e
cache 4mb ou superior; disco
rígido: ssd 256 gb; memoria:
sdram 8gb (ddr4); tela: 15.6
polegadas; dispositivo:
webcam 720p; acessórios
inclusos: mouse óptico, maleta
e carregador.

Unidade/diária 30 R$ 464,00 R$ 13.920,00

50 Painel de Led - indoor
- P2

Módulo de alta resolução -
indoor - P2 (Incluso
cabeamento e conexões)

M2/Diária 100 R$ 913,50 R$ 91.350,00

51 Painel de Led - indoor
- P2 - Curvo

Módulo de alta resolução -
indoor - P2 (Incluso
cabeamento e conexões)
Compatível com uma curvatura
de até 1,50m.

M2/Diária 30 R$ 986,00 R$ 29.580,00

52 Painel de Led - indoor
- P4

Módulo de alta resolução -
indoor - P4 (Incluso
cabeamento e conexões)

M2/Diária 100 R$ 754,00 R$ 75.400,00

53 Painel de Led -
outdoor - P4

Módulo de alta resolução -
outdoor - P4 (Incluso
cabeamento e conexões)

M2/Diária 30 R$ 812,00 R$ 24.360,00

54 Passa Cabos

Protetor de cabos com 05 vias
(no mínimo 0,90m
comprimento e 0,50m largura),
super resistente, antiderrapante,
isolante.

Unidade/diária 60 R$ 217,50 R$ 13.050,00
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55 Passador de Slides Passador de Slide sem fio com
laser para apresentação Unidade/diária 15 R$ 87,00 R$ 1.305,00

56 Ponto de energia
Serviço de disponibilização de
quadro elétrico , tomadas,
conexões e extensões inclusas

Unidade/diária 30 R$ 94,25 R$ 2.827,50

57 Porta banner
Suporte em alumínio para
banner Unidade/diária 30 R$ 1.276,00 R$ 38.280,00

58 Projetor multimídia
Data Show Mínimo de 5.000 Ansi Lumens Unidade/diária 5 R$ 1.044,00 R$ 5.220,00

59 Projetor multimídia
Data Show

Mínimo de 10.000 Ansi
Lumens Unidade/diária 5 R$ 1.392,00 R$ 6.960,00

60 Rádio Comunicador

Com longo alcance (no mínimo
8km). Incluindo acessórios:
bateria, bateria reserva, antena,
clipe de cinto, carregador, fone
de ouvido, transceptor. Em
frequência limpa (sem
interferências)

Unidade/diária 50 R$ 304,50 R$ 15.225,00

61 Receptor de Tradução
Simultânea

Fone auricular e demais
equipamentos necessários para
recepção de tradução
simultânea.

Unidade/diária 500 R$ 108,75 R$ 54.375,00

62 Refletor HQI Led

Refletor HQI com lâmpada led
150W (Incluso no serviço todo
o cabeamento necessário para
instalação)

Unidade/diária 100 R$ 551,00 R$ 55.100,00

63 Refletor Moving
Light Profissional

Refletor Moving Light com no
mínimo 575W (Incluso no
serviço todo o cabeamento
necessário para instalação)

Unidade/diária 5 R$ 855,50 R$ 4.277,50

64 Refletor PAR LED

Refletor PAR LED, em
alumínio com base para chão e
teto até 1000 watts de potência,
de acordo com a necessidade
do evento e ambiente interno,
porta gelatina, incluindo
lâmpada, cabeamento,
instalação

Unidade/diária 100 R$ 522,00 R$ 52.200,00

65 Refletor PAR LED

Refletor PAR LED Blindado,
em alumínio com base para
chão e teto até 3000 watts de
potência, de acordo com a
necessidade do evento e
ambiente externo, cabeamento,
instalação

Unidade/diária 100 R$ 391,50 R$ 39.150,00

66 Ribalta de Led

Ribalta de Led com no mínimo
18 leds (Incluso no serviço
todo o cabeamento necessário
para instalação)

Unidade/diária 20 R$ 464,00 R$ 9.280,00
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67 Rider de som - Banda

02 Console 48 canais x 12 +
L/R, 08 canais de EG 31
bandas, 08 canais de
compressor, 16 canais de gate,
06 processadores de efeitos (de
sinal do sistema PA e entradas
e saídas), 02 CD Player
profissional, 08 monitores (de
chão, ativos e amplificados,
tipo 12``/drive), vias de
monitor mix 01/02; 03/04;
05/06; 07 lead monitor; mix L
(PA) e mix R (PA); 01 sub para
bateria; 01 monitor cue; 08
amplificadores para guitarra;
01
conga; 01 quinto; 01 tumba; 02
estantes de prato girafa
p/percussão; 02 estantes de
caixa; 01 timbales; 02 estantes
de teclado dupla. 02 multicabo
de 48 vias e 16 voltas
(monitores).

Unidade/diária 3 R$ 6.742,50 R$ 20.227,50

68 Sistema de Projeção
Mapeada, para o LED

Sistema de Projeção mapeada
que permite a projeção de
imagens e animações através
de softwares específicos, com
imagem projetada em design
2D ou 3D em qualquer
superfície de escala
arquitetônica, bem como em
objetos ou produtos, podendo
oferecer apresentações
interativas incluindo as
chamadas implementações 4D
e 5D. Tecnologia permite que
vídeos de altíssima resolução
sejam projetados sobre formas
geométricas complexas como
veículos, estátuas ou fachadas
de prédios sem distorções. O
gerenciado pelo sistema de
produção e reprodução para
multi-displays e mapping
(mapeamento) que permite a
orquestração de animações,
gráficos, vídeo, som, luz,
interatividade e live feeds .
Sistema também é responsável
por realizar os ajustes
(distorções geométricas)
necessários para encaixar o
conteúdo 3D/2D criado na
superfície projetada, inclusive
em superfícies esféricas e
fachadas e pode ser operado
remotamente. O valor do item
deve contemplar a montagem e
desmontagem, bem como a
manutenção durante todo o
período do evento. Todos os
recursos humanos e técnicos
para o perfeito funcionamento
do sistema deverão estar
inclusos no valor do item.

unidade/diária 2 R$ 5.220,00 R$ 10.440,00
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69 Sonorização - 100
pessoas

Sonorização em ambiente
interno e/ou externo (line
portátil ou multiponto) com
todos os equipamentos
necessários para público de até
100 pessoas, com
potência/volume adequados ao
espaço, contendo mesa de som
digital, mínimo 32 canais,
mínimo 04 caixas acústicas,
retorno para palco, retorno para
sala vip, notebook com drive de
DVD, cabeamento e demais
acessórios necessários ao pleno
funcionamento do
equipamento.

Unidade/diária 20 R$ 3.480,00 R$ 69.600,00

70 Sonorização - 500
pessoas

Sonorização em ambiente
interno e/ou externo (line
portátil ou multiponto) com
todos os equipamentos
necessários para público de até
500 pessoas, com
potência/volume adequados ao
espaço, contendo mesa de som
digital, mínimo 32 canais,
mínimo 06 caixas acústicas,
retorno para palco, retorno para
sala vip, notebook com drive de
DVD, cabeamento e demais
acessórios necessários ao pleno
funcionamento do
equipamento.

Unidade/diária 15 R$ 4.205,00 R$ 63.075,00

71 Sonorização - 1.000
pessoas

Sonorização em ambiente
interno e/ou externo (line
portátil ou multiponto) com
todos os equipamentos
necessários para público de até
1000 pessoas, com
potência/volume adequados ao
espaço, contendo mesa de som
digital, mínimo 64 canais,
mínimo 08 caixas acústicas,
retorno para palco, retorno para
sala vip, notebook com drive de
DVD, cabeamento e demais
acessórios necessários ao pleno
funcionamento do
equipamento.

Unidade/diária 10 R$ 5.292,50 R$ 52.925,00

72 Sonorização - 5.000
pessoas

Sonorização em ambiente
interno e/ou externo (line
portátil ou multiponto) com
todos os equipamentos
necessários para público de até
5000 pessoas, com
potência/volume adequados ao
espaço, contendo mesa de som
digital, mínimo 64 canais,
caixas acústicas, retorno para
palco, retorno para sala vip,
notebook com drive de DVD,
cabeamento e demais
acessórios necessários ao pleno
funcionamento do
equipamento.

Unidade/diária 3 R$ 5.800,00 R$ 17.400,00
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73 Sonorização - 10.000
pessoas

Sonorização em ambiente
interno e/ou externo (line
portátil ou multiponto) com
todos os equipamentos
necessários para público de até
10000 pessoas, com
potência/volume adequados ao
espaço, contendo mesa de som
digital, mínimo 64 canais,
caixas acústicas, retorno para
palco, retorno para sala vip,
notebook com drive de DVD,
cabeamento e demais
acessórios necessários ao pleno
funcionamento do
equipamento.

Unidade/diária 3 R$ 7.540,00 R$ 22.620,00

74 Suporte de tablet Suporte de tablet de mesa ou
pedestal Unidade/diária 10 R$ 116,00 R$ 1.160,00

75 Switch Mínimo de 24 portas Unidade/diária 10 R$ 232,00 R$ 2.320,00

76 Tablet Android 10"
Tablet 10" Octa Core 06 giga
de ram, com capinha protetora,
carregador e cabo

Unidade/diária 10 R$ 420,50 R$ 4.205,00

77 Tela 120"

Tela de 1,80m x 2,40m,
podendo ser para projeção
frontal ou retroprojeção, com
tripé em aço que permita a
variação de altura.

Unidade/diária 10 R$ 377,00 R$ 3.770,00

78 Tela 150"

Tela de 3,00m x 2,25m,
podendo ser para projeção
frontal ou retroprojeção, com
tripé em aço que permita a
variação de altura.

Unidade/diária 10 R$ 420,50 R$ 4.205,00

79 Televisão de LED

42 polegadas com ou sem
suporte de coluna e chão, com
função Smart TV (Incluso no
serviço todo o cabeamento e
conexões necessárias para
interligar as tvs)

Unidade/diária 30 R$ 986,00 R$ 29.580,00

80 Televisão de LED

60 polegadas com ou sem
suporte de coluna e chão, com
função Smart TV (Incluso no
serviço todo o cabeamento e
conexões necessárias para
interligar as tvs)

Unidade/diária 20 R$ 1.044,00 R$ 20.880,00

81 Totem Carregador de
Celular Torre

Estrutura em perfil de alumínio
140mm; Base sólida de ferro,
com quatro rodízios para
movimentá-lo;
Acabamento pintura
eletrostática; Frente com seis
nichos para carregar celulares;
Cada nicho possui chaves e
cabos individuais, aceita
aparelhos Apple ou Android;
Verso em placa de ACM com
adesivo revestido;
Área visual: 0,80 x 1,90m;
Dimensões Gerais aproximadas
0,80 x 1,95 x 0,50m.
Bivolt

Unidade/diária 10 R$ 667,00 R$ 6.670,00
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82 Totem de
credenciamento

O totem de autoatendimento
para credenciamento, captação
de pesquisas e até para controle
de acesso, estes equipamentos
também podem ser
envelopados (adesivados)
Totem de autoatendimento
super slim, monitor de 15"
touch screen, teclado anti
vandalismo, mouse trackball,
Windows, Antivírus,
impressora térmica embutida
para
impressão de crachás com
etiquetas.

Unidade/diária 10 R$ 870,00 R$ 8.700,00

83 Totem Interativo -
Fotos

Impressão de fotos (Full HD)
com moldura personalizada
(10x15cm). Incluso envio
instantâneo da foto para o e-
mail dos convidados,
juntamente com mensagem ou
material de divulgação, O
totem deverá ser personalizado
de acordo com a necessidade
do evento. Após o evento
deverá ser entregue em arquivo
todas as fotos tiradas no totem.
Até 1000 fotos. Incluso
operador e técnico para
manutenção durante todo o
evento e acessórios e fantasia.

Unidade/diária 4 R$ 1.740,00 R$ 6.960,00

84 Tradução Consecutiva

Tradução contextualizada das
informações originais (do que
for dito no evento). Não há
necessidade do uso de
equipamentos de tradução,
como cabines à prova de som e
fones de ouvido.

Unidade/diária 5 R$ 1.740,00 R$ 8.700,00

85 Transformador Transformador de energia
110V ou 220V Unidade/diária 10 R$ 420,50 R$ 4.205,00

86 Transmissão ao vivo

Filmagem com transmissão ao
vivo do evento com todo
equipamento necessário como
mesa de corte, operação técnica
e cabos necessários.

Hora por câmera 20 R$ 870,00 R$ 17.400,00

87 Transmissão
Simultânea

Filmagem com transmissão
simultânea do evento com todo
equipamento necessário como
mesa de corte, operação técnica
e cabos necessários. Quando
solicitado, incluir gravação

Hora por câmera 15 R$ 870,00 R$ 13.050,00

88 Umidificador /
Climatizador

Umidificador / Climatizador de
ar com névoa modelo Pedestal Unidade/diária 10 R$ 1.087,50 R$ 10.875,00

89 Vídeo Wall TVs 46”de LED/LCD com
borda mínima Unidade/diária 10 R$ 942,50 R$ 9.425,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 1.262.587,50
ESTRUTURA   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

90
ART - Anotação de
Responsabilidade

Técnica.

ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica -
Estrutura e Elétrica (incluir
todas as taxas)

Unidade 10 R$ 725,00 R$ 7.250,00
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91 Arquibancada

Arquibancada construída em
sistema de degraus com
patamar e profundidade
modular, desenvolvida em ligas
estruturais em aço tubular, com
alambrado.

M²/diária 100 R$ 181,25 R$ 18.125,00

92 Balcão branco com
testeira

Em octanorm e/ou madeira de
1m de largura Unidade/diária 80 R$ 1.000,50 R$ 80.040,00

93 Bombona /
Reservatório

Reservatório IBC1L de 1000
litros - Modelo aprovado pela
ANTT 5247. (Incluso no
serviço: Água para encher a
bombona / Capa em malha
branca ou preta / Fitas Catracas
para Estaqueamento)

Unidade/diária 50 R$ 812,00 R$ 40.600,00

94 Box Truss Estrutura em Q15 Metro linear/diária 750 R$ 79,75 R$ 59.812,50
95 Box Truss Estrutura em Q25 Metro linear/diária 1000 R$ 94,25 R$ 94.250,00
96 Box Truss Estrutura em Q30 Metro linear/diária 1000 R$ 108,75 R$ 108.750,00
97 Box Truss Estrutura em Q50 Metro linear/diária 250 R$ 123,25 R$ 30.812,50

98 Carpete Em cores variadas. Mínimo
3mm. M2 / diária 600 R$ 81,20 R$ 48.720,00

99 Cenografia

Construção de: mock ups,
personagens 3D, pórticos,
painéis, testeiras, bancadas,
back- light e front-light
personalizados, letra caixa
(podendo ser em acrílico
colorido, MDF ou laqueado),
piso em MDF e/ou carpete e/ou
vidro e/ou laqueado (podendo
ser retro iluminado e com
aplicação de adesivo vinílico),
paredes de vidro, parede em
estrutura de sodem, canaletada
construída em madeira pintada
e/ou laqueada, e/ou em lona
e/ou em courvin e/ou adesivo
plotado e/ou tecido. Uso de
paisagismo natural, mobiliário
decorativo para compor a
decoração, iluminação,
instalações elétricas
necessárias, rampas; Tudo
deverá estar ligado à temática
do evento. O cenário construído
deverá estar igual ao projeto
cenográfico, aprovado pela
FAPEMIG , contemplando
todos os detalhes, materiais,
iluminação, luminárias,
aplicações, arranjos e
mobiliários. O valor da
montagem e desmontagem
deve estar incluso no valor do
item, bem como dos insumos
necessários ao transporte dos
materiais. O lixo produzido
durante a montagem e
desmontagem deve ser
recolhido, o espaço deve ser
entregue limpo.

M2 / diária 100 R$ 124,70 R$ 12.470,00
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100 Estande

Estande com piso em madeira
carpetado ou revestido com
piso vinílico ou tipo deck não
revestido. Rampa de acesso
para deficientes em duas
laterais. Cobertura piramidal
em estrutura tubular metálica
com lona. Depósito em
estrutura em perfil alumínio,
tipo octanorm e preenchimento
em TS ou revestido em vidro
em spider adesivado.
Sala vip montada em estrutura
metálica com vidro em spider
adesivado, com porta. Testeiras
nos 4 lados da estrutura
revestidas com comunicação
visual (lona impressa ou
adesivada). Pés da estrutura
envelopados com madeira ou
madeirite, revestidos com lonas
em cores variadas. Parte
elétrica com tomadas e
iluminação suficientes para o
espaço. Luminárias, lustres e
lâmpadas suficientes para
atender ao layout e a todo o
estande.
Geladeira, cafeteira elétrica
com pó e/ou grãos de café
(prever abastecimento durante
todo o evento) e bebedouro
elétrico (natural/gelada) com
galão de 20l (prever
abastecimento durante todo o
evento). Copos descartáveis,
açúcar, adoçante e mexedor
descartável (prever
abastecimento durante todo o
evento). Mobiliário em metal,
vidro e/ou madeira contendo
até 4 mesas redondas,
quadradas ou bistrô com 4
cadeiras/banquetas cada, 2
balcões de atendimento
adesivados com 3 banquetas
cada, 2 bancos de praça, 1
mesa retangular de reunião com
08 cadeiras.
Decoração/ambientação com
até 4 arranjos/artigos de
jardinagem naturais. Até 2
computadores desktop com
configuração básica, internet
wifi. 1 TV LCD de 42' com
entrada USB e controle remoto.
4 lixeiras cromadas pequenas.
Extintores de incêndio com
quantidade conforme demanda
do Corpo de Bombeiros.

m2/diária 60 R$ 268,25 R$ 16.095,00
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101 Estrutura de
Fechamento

Painel TS dupla face, octanorm
ou mdf e box truss, cobertura
de mdf, lona transparente.
Parede canaletada construída
em madeira pintada com
aplicação de logomarca;
Incluso montagem, iluminação
e instalações elétricas
necessárias, fita de isolamento
de área (conforme a demanda
do evento).

M2/Diária 200 R$ 137,75 R$ 27.550,00

102 Estrutura de Vidro /
Sistema Spider

Estrutura composta por placas
de vidro na medida aproximada
de 0,90 cm x 0,90cm com o
sistema de travamento spider;
Incluir plotagem das placas;
Incluir portas de vidro com
duas chaves;

M2 / diária 100 R$ 130,50 R$ 13.050,00

103 Estrutura Octanorm

Sistema octanorm: Tubos em
alumínio com oito lados. Placa
em ts branco na medida:
0,90cm (Largura) x 2,10cm
(Altura). (Incluso no serviço:
Portas com chave e testeiras
quando necessário)

Unidade/diária 500 R$ 123,25 R$ 61.625,00

104 Extintor de Incêndio
Extintor de Incêndio (água e pó
químico A/B/C (manutenção e
validade em dia)

Unidade 50 R$ 348,00 R$ 17.400,00

105 Fechamento/cobertura
Em plástico branco hospitalar -
Incluso ripas revestidas de
branco.

M2/Diária 300 R$ 108,75 R$ 32.625,00

106 Fechamento/cobertura Em lona cristal M2/Diária 300 R$ 123,25 R$ 36.975,00

107 Fechamento/cobertura
Em tecido tencionado (Cores
Variadas) M2/Diária 1000 R$ 105,85 R$ 105.850,00

108 Fechamento/cobertura Em tecido tencionado dupla
face (Cores Variadas) M2/Diária 200 R$ 130,50 R$ 26.100,00

109 Guarda
Corpo/corrimão

Cabos de aço sustentados por
barras de alumínio Metro linear/diária 500 R$ 101,50 R$ 50.750,00

110 Letra Caixa

Letra caixa para eventos;
Construída em EPS e/ou
material similar; Tamanho
0,50cm x 0,50cm x 0,20cm;
Pintura e/ou outro tipo de
acabamento similar; Em cores
diversas; Incluso Fixação;
Considerar letras e caracteres
em uso em todo território
nacional
.

Unidade/diária 50 R$ 232,00 R$ 11.600,00

111 Liquido Anti chamas Ignifugante (Anti chamas) p/
Tecido M2/Diária 500 R$ 69,60 R$ 34.800,00

112
PET - Projeto de

Evento Temporário
Itinerante

Elaboração de Projeto de
Evento Temporário Itinerante -
Válido em todo o território
estadual; Validade mínima 1
ano; Incluso no serviço:
Elaboração de plantas;
consultoria a equipe de eventos
em todas as etapas da
elaboração; Entrada e
aprovação junto ao Corpo de
Bombeiros Militar de Minas
Gerais; Emissão de Art´s;
Pagamento de taxas; Envio do
Projeto digital e impresso
(Pasta).

Unidade 1 R$ 18.850,00 R$ 18.850,00

PADRÃO Termo Referência Pregão Serviço Lei 14133 111562340         SEI 2070.01.0005201/2024-24 / pg. 16



113 Piso Tátil

Montagem e desmontagem de
Piso tátil, piso podo tátil,
superfície tátil ou pavimento
tátil são faixas em alto-relevo
fixadas no chão para fornecer
auxílio na locomoção pessoal
de deficientes visuais. Esses
pisos têm, como serventia,
auxiliar a caminhada das
pessoas, sejam elas deficientes
visuais, crianças, idosos e até
mesmo turistas. Todos os
modelos.

M²/diária 50 R$ 174,00 R$ 8.700,00

114 Piso vinílico
Decorflex

Piso elevado em 10 cm e
nivelado em madeira com
revestimento em piso vinílico
tipo Decorflex em cores.
Incluso montagem, instalação e
desmontagem. Conforme
necessidade do evento com
instalação de rampa e fita
antiderrapante

M²/diária 200 R$ 166,75 R$ 33.350,00

115 Praticável

Praticável 2m x 1m com pés
reguláveis de 0,2m, 0,3m,
0,4m, 0,5m, 0,6m, 0,8m e 1m,
carpetado (cores diversas) e
com acabamento em tecido
preto ou branco. Construir
rampa ou escada, de acordo
com a demanda da Contratante.
Prever ART Anotação de
Responsabilidade Técnica

Unidade/diária 500 R$ 181,25 R$ 90.625,00
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116
Seguro de

Responsabilidade
Civil

Responsabilidade Civil dos
eventos conforme
especificações:
O risco coberto é a
responsabilização civil do
Segurado por DANOS
CORPORAIS E/OU
MATERIAIS, CAUSADOS A
TERCEIROS,
nos locais do evento durante o
período de duração dos
mesmos, e desde que os danos
decorram
EXCLUSIVAMENTE dos
seguintes fatos geradores:
a) incêndio e/ou explosão,
quando provocados pelo
Segurado, durante o exercício
de suas atividades;
b) queda, lançamento ou
deslocamento de quaisquer
objetos;
c) desabamento, total ou
parcial, inclusive de
arquibancadas, palcos, cenários
e de quaisquer adaptações
efetuadas e/ou autorizadas pelo
Segurado naqueles locais;
d) acidentes causados por ações
necessárias às atividades do
Segurado, mesmo que
realizadas apenas
eventualmente;
e) acidentes causados por
defeito de funcionamento de
máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos e instalações
utilizados pelo Segurado, ainda
que não lhe pertencentes;
f) acidentes causados por erro
humano na operação de
máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos e instalações
utilizados pelo Segurado, ainda
que não lhe pertencentes;
g) acidentes ocorridos durante
a realização de serviços de
conservação e/ou manutenção,
efetuados em máquinas,
veículos, aparelhos,
equipamentos e instalações
utilizados pelo Segurado, ainda
que não lhe pertencentes;
h) atos de vandalismo,
praticados por empregados,
prepostos e/ou terceiros
contratados;
i) acidentes causados por
veículos terrestres de
propriedade do Segurado, ou
por ele alugados, arrendados ou
administrados;
j) Tumultos ocorridos entre os
espectadores.

Por pessoa / evento 1000 R$ 27,55 R$ 27.550,00

Contratação de serviço de
locação de equipamentos e
materiais para Posto Médico,
conforme especificações:
- Maca com estrutura
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117 Serviço Posto Médico

construída em tubos de 1 ¼” x
0,9mm, leito removível
construído em chapa de aço
0,75mm, cabeceira reclinável,
com grades laterais de abaixar
construídas em tubos de 7/8” x
0,9mm pintados, acompanha
suporte para soro em inox, pés
com rodízios de 5”, sendo dois
com freio dispostos
diagonalmente medindo 1,90m
x 0,60m x 0,80m
- 02 (dois) Divãs para exames
clínicos, construído em tubos
pintados de 1 1/4” x 1,06mm
de espessura, trava em “H”em
tubos pintados de 5/8” x 0,9mm
de espessura.
Cabeceira regulável através de
cremalheiras. Leito estofado
em espuma D23 revestido em
curvim lavável. Pés com
ponteiras em PVC, com suporte
para lençol de papel de 50cm
medindo 1,80m x 0,65m x
0,80m;
- 02 (duas) Pranchas de
Resgate confeccionada em
compensado naval com bordas
e cantos arredondados com
orifícios para passagem dos 3
(três) cintos de imobilização
com fechos de engate rápido,
medindo1.85mx0,45m com
espessura: 1,8 cm ;
- 02 (duas) cadeiras de rodas
fabricadas em tubo de aço
carbono com encosto e assento
em nylon, dobrável em “X”,
com freios bilaterais, aro
impulsor bilateral, apoio para
os braços fixos, apoio para os
pés fixos em nylon injetável
rebatíveis lateralmente, com
roda dianteira aro 6 com pneus
maciços, rodas traseiras aro 24
com pneus maciços ou
infláveis, cubos em aço zincado
com rolamento duplo blindado
e pintura texturizada epóx
(eletrostática) medindo 40cm
de largura do assento, com
profundidade de 41cm, com
36cm de altura de encosto,
altura do assento do chão de
52cm, com comprimento total
de 95cm, com largura total
aberta de 65cm, com largura
total fechada de 30cm, com
altura do chão à manopla de
90cm, com altura do chão ao
AP braço de 69cm, com
capacidade de 95 kg e pesando
no máximo 14kg;
- Material de punção venosa,
material de intubação adulto e
infantil, kits para imobilização
provisórias (colar cervical,
talas de mobilização), material
para remoção com fitas e

unidade/ diária 3 R$ 13.050,00 R$ 39.150,00
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protetor de cabeça “head
Block”, material de sutura e
curativos, aparelho elétrico
cadioversor tipo DEA , kit pré
atendimento contendo
oxigênio, estetoscópio,
esfigmomanômetro,
termômetro infra vermelho,
medicação intravenosa,
intramuscular, oral de
suspensão e comprimidos,
cilindro de oxigênio com
válvulas, caixas de descartes
(lixo hospitalar), material para
traumas e um nebulizador;

118 Tablado / Palco

Estruturado em andaime,
forrado com madeirite,
carpetado (carpete de forração
de 3mm em cores variadas)
com desnível de até 3m.
Construir rampa ou escada, de
acordo com a demanda da
Contratante. Prever ART
Anotação de Responsabilidade
Técnica

M2/Diária 500 R$ 275,50 R$ 137.750,00

119 Tablado / Piso

Piso de madeira elevado a até
0,2m com revestimento em
carpete e nivelamento.
Construir rampa ou escada, de
acordo com a demanda da
Contratante. Prever ART
Anotação de Responsabilidade
Técnica

M2/Diária 500 R$ 275,50 R$ 137.750,00

120 Tenda - 10mx10m
Cristal

10m x 10m com fechamento
em lona cristal/transparente anti
chamas em 4 laterais (modelo
ajustado com o produtor -
chapéu de bruxa, calhada ou
piramidal) - Prever ART
Anotação de Responsabilidade
Técnica e todo o
estaqueamento necessário para
fixação da tenda. (Fita Catraca
/ Cordas / Finco)

Unidade/diária 6 R$ 4.205,00 R$ 25.230,00

121 Tenda - 5mx5m

5m x 5m com fechamento em
lona branca anti chamas em 4
laterais (modelo ajustado com
o produtor - chapéu de bruxa,
calhada ou piramidal) - Prever
ART Anotação de
Responsabilidade Técnica e
todo o estaqueamento
necessário para fixação da
tenda. (Fita Catraca / Cordas /
Finco)

Unidade/diária 50 R$ 2.610,00 R$ 130.500,00

122 Tenda - 8mx8m

8m x 8m com fechamento em
lona branca anti chamas em 4
laterais (modelo ajustado com
o produtor - chapéu de bruxa,
calhada ou piramidal) - Prever
ART Anotação de
Responsabilidade Técnica e
todo o estaqueamento
necessário para fixação da
tenda. (Fita Catraca / Cordas /
Finco)

Unidade/diária 30 R$ 3.045,00 R$ 91.350,00
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123 Tenda - 10mx10m

10m x 10m com fechamento
em lona branca anti chamas em
4 laterais (modelo ajustado
com o produtor - chapéu de
bruxa, calhada ou piramidal) -
Prever ART Anotação de
Responsabilidade Técnica e
todo o estaqueamento
necessário para fixação da
tenda. (Fita Catraca / Cordas /
Finco)

Unidade/diária 30 R$ 4.205,00 R$ 126.150,00

124 Tenda - 5mx5m -
Cristal

5m x 5m com fechamento em
lona cristal/transparente anti
chamas em 4 laterais (modelo
ajustado com o produtor -
chapéu de bruxa, calhada ou
piramidal) - Prever ART
Anotação de Responsabilidade
Técnica e todo o
estaqueamento necessário para
fixação da tenda. (Fita Catraca
/ Cordas / Finco)

Unidade/diária 5 R$ 2.610,00 R$ 13.050,00

125 Tenda Construída

Construída em estrutura de box
truss Q25 e/ou Q30 com
cobertura em 02 águas, com
testeira frontal, forrado com
lona branca, antichama e
seguindo todas as normas do
corpo de bombeiros - Prever
ART Anotação de
Responsabilidade Técnica e
todo o estaqueamento
necessário para fixação da
tenda. (Fita Catraca / Cordas /
Finco)

M2/diária 1000 R$ 137,75 R$ 137.750,00

126 Tenda Galpão

Tenda Galpão tipo duas águas
com estrutura modulada e
cobertura em lona PVC.
Estrutura em perfis de alumínio
anticorrosivo e contra fogo.
Lona vinílica de PVC e com
blackout na parte interna,
resistente a ventos, chamas e
fungos. Instalação, montagem e
desmontagem. Fechamentos
laterais, frontais e teto. Incluso
fixação no solo. Fixação
através de cabos de aço com
proteção, sapatas com pinos ou
parabolts conforme normas do
Corpo de Bombeiros. Com
aterramento elétrico.

M2/diária 1000 R$ 108,75 R$ 108.750,00

127 Tenda Geodésica

A tenda em formato de poliedro
com iluminação, climatização,
piso e demais itens necessários
para a sua instalação.

M2/diária 50 R$ 94,25 R$ 4.712,50

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 2.066.467,50
INFRAESTRUTURA   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

128 Banheiro Químico Modelo simples com papel
higiênico e liquido bactericida Unidade/diária 30 R$ 710,50 R$ 21.315,00

129 Banheiro Químico
Modelo Portador de
Necessidades Especiais papel
higiênico e liquido bactericida

Unidade/diária 20 R$ 1.000,50 R$ 20.010,00

130 Cone de sinalização Para organização de fluxo Unidade/diária 30 R$ 87,00 R$ 2.610,00
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131
Detector de Metais -

Portátil

Aparelho portátil com o sensor
no extremo superior, para
detectar metais ferrosos e não
ferrosos

Unidade/diária 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00

132 Detector de Metais -
Pórtico

Modelo Pórtico (Portal de
passagem), para detectar metais
ferrosos e não ferrosos

Unidade/diária 5 R$ 2.030,00 R$ 10.150,00

133 Gerador

80 KVA. Incluindo caixas de
passagem, chaves reversoras e
cabeamento mínimo 100
metros de cabo de energia. até
6hs - incluir ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica

Unidade/diária 5 R$ 5.075,00 R$ 25.375,00

134 Gerador

180 KVA. Incluindo caixas de
passagem, chaves reversoras e
cabeamento mínimo 100
metros de cabo de energia. até
6hs - incluir ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica

Unidade/diária 5 R$ 6.670,00 R$ 33.350,00

135 Gerador - Hora Extra Gerador - Hora extra Hora 10 R$ 652,50 R$ 6.525,00

136 Grades de isolamento
- 2m x 1,20cm

2m largura x 1,20m altura -
Encaixes em cada uma de suas
extremidades, sendo 02 machos
e 02 fêmeas, pés fixos, incluso
montagem, desmontagem e
fornecimento de fita hellerman
(abraçadeiras para afixar no
gradil).

Unidade/diária 2000 R$ 94,25 R$ 188.500,00

137 Grades de isolamento
- 2m x 1,90cm

2m largura x 1,90m altura -
Encaixes em cada uma de suas
extremidades, sendo 02 machos
e 02 fêmeas, pés fixos, incluso
montagem, desmontagem e
fornecimento de fita hellerman
(abraçadeiras para afixar no
gradil).

Unidade/diária 250 R$ 123,25 R$ 30.812,50

138 Tapume para
fechamento 2,2m altura Unidade/diária 100 R$ 79,75 R$ 7.975,00

139 Uni fila / Cordão de
isolamento

Em plástico ou metal, mínimo
2m, carretel retrátil, ponteira
com trava de segurança e fita
de fibra sintética de nylon.

Unidade/diária 300 R$ 174,00 R$ 52.200,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 403.172,50
MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

140 Armário com chave Linha comum com 02 portas
em madeira Unidade/diária 30 R$ 710,50 R$ 21.315,00

141 Balcão branco com
testeira

Em octanorm com tampa de
vidro - mínimo 1,0m Unidade/diária 40 R$ 812,00 R$ 32.480,00

142 Balcão de madeira Com tampa de vidro mínimo
1m e/ou similar Unidade/diária 50 R$ 710,50 R$ 35.525,00

143 Bancada de inox Com cuba embutida, torneira e
sifão medindo 120x65cm Unidade/diária 4 R$ 609,00 R$ 2.436,00

144 Banqueta alta
Cromada e estofada, para
balcão de informações e mesas
altas

Unidade/diária 200 R$ 108,75 R$ 21.750,00

145 Banqueta de madeira Natural ou estofado Unidade/diária 30 R$ 116,00 R$ 3.480,00

146 Biombo

Biombo em madeira ou
material semelhante para
divisória de foyers e salas.
Com altura mínima de 2
metros.

Unidade/diária 20 R$ 304,50 R$ 6.090,00

147 Cadeira de acrílico
Cadeira de acrílico linha
Tiffany em cores variadas, com
assento (Incluso instalação)

Unidade/diária 500 R$ 75,40 R$ 37.700,00
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148 Cadeira de ferro
Cadeira de ferro sem braço em
cores variadas, com assento
(Incluso instalação)

Unidade/diária 800 R$ 72,50 R$ 58.000,00

149 Cadeira de madeira Cadeira de madeira linha
superior (Incluso instalação) Unidade/diária 400 R$ 72,50 R$ 29.000,00

150 Cadeira de plástico
Cadeira de plástico sem braço
linha goyana (Incluso
instalação)

Unidade/diária 1000 R$ 31,90 R$ 31.900,00

151 Cadeira estofada Fixa com braço. Unidade/diária 100 R$ 137,75 R$ 13.775,00
152 Cadeira estofada Fixa sem braço Unidade/diária 100 R$ 137,75 R$ 13.775,00

153 Cadeira para obeso Estrutura de aço, encosto e
assento reforçados Unidade/diária 10 R$ 261,00 R$ 2.610,00

154 Cavalete Cavalete de flip-chart Unidade/diária 5 R$ 290,00 R$ 1.450,00

155 Colher De Café Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 300 R$ 5,08 R$ 1.524,00

156 Colher De Mesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 300 R$ 5,08 R$ 1.524,00

157 Colher De Sobremesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 300 R$ 5,08 R$ 1.524,00

158 Cooler Cooler e/ou tina - 30 Litros Unidade/diária 15 R$ 63,80 R$ 957,00

159 Copo De Vidro Linha Comum, Intermediário E
Superior Unidade/diária 500 R$ 6,53 R$ 3.265,00

160 Escaninho de aço com
quatro portas

Escaninho de aço com quatro
portas Unidade/diária 6 R$ 362,50 R$ 2.175,00

161 Faca De Mesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

162 Faca De Sobremesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 300 R$ 5,08 R$ 1.524,00

163 Freezer Horizontal
309L Freezer Horizontal de 309 litros Unidade/diária 10 R$ 652,50 R$ 6.525,00

164 Frigobar Pequeno ou Médio Unidade/diária 10 R$ 217,50 R$ 2.175,00

165 Futon 40x40cm em
courino diversas cores

Futon 40x40cm em courino
diversas cores Unidade/diária 100 R$ 130,50 R$ 13.050,00

166 Garfo De Mesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

167 Garfo De Sobremesa Inox/Prata – Linha Superior E
Comum Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

168 Garrafas Térmicas 1,8 Litro Unidade/diária 20 R$ 116,00 R$ 2.320,00

169 Guarda Chuva Grandes para mínimo de duas
pessoas Unidade/diária 50 R$ 87,00 R$ 4.350,00

170 Jarras De Vidro 1,5 Litro Unidade/diária 30 R$ 58,00 R$ 1.740,00

171 Jogo Americano
Ajour Branco, Material
Rustico, Tecido E Tecido
Bordado 35x45cm

Unidade/diária 100 R$ 87,00 R$ 8.700,00

172 Lixeira Grande Com Pedal E Capacidade De
100 Litros. Unidade/diária 50 R$ 71,05 R$ 3.552,50

173 Lounge Bistrô

Mobiliário arrojado em metais
cromados, vidro, couro e outros
materiais, contemplando: 04
mesas estilo bistrô (altas) com
arranjo natural pequeno.

Unidade/diária 3 R$ 2.320,00 R$ 6.960,00

174 Mastros c/ base para
bandeira

Locação de mastros com
suporte para Bandeiras de
Municípios, Estados e Países
para cerimonial

Unidade/diária 6 R$ 348,00 R$ 2.088,00

175 Mesa de vidro
Mesa em estrutura cromada
com tampo de vidro medindo
120x60cm

Unidade/diária 10 R$ 652,50 R$ 6.525,00

176 Mesa de vidro
Mesa com estrutura cromada e
tampo de vidro medindo
200x100cm

Unidade/diária 10 R$ 652,50 R$ 6.525,00

177 Mesa alta Bistrô com diâmetro mínimo de
0,60cm Unidade/diária 80 R$ 580,00 R$ 46.400,00
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178 Mesa banquete
Com pés de ferro. No mínimo
1m de largura e 2,5m de
comprimento.

Unidade/diária 30 R$ 261,00 R$ 7.830,00

179 Mesa de Buffet de
demolição

Mesa de Buffet em madeira de
demolição 2m comprimento x
1m largura

Unidade/diária 20 R$ 797,50 R$ 15.950,00

180 Mesa de centro
Mesa de centro base cromada
ou madeira e tampo de vidro Ø
80cm

Unidade/diária 10 R$ 348,00 R$ 3.480,00

181 Mesa lateral Mesa lateral com base cromada
e tampo de vidro Unidade/diária 10 R$ 348,00 R$ 3.480,00

182 Mesa pranchão Com pés de ferro. 0,8m de
largura e 2m de comprimento. Unidade/diária 200 R$ 232,00 R$ 46.400,00

183 Mesa quadrada Linha comum de plástico linha
goyana Unidade/diária 100 R$ 130,50 R$ 13.050,00

184 Mesa redonda
Linha intermediária em
madeira, mínimo 0,8m de
altura e 1,2m de diâmetro

Unidade/diária 100 R$ 174,00 R$ 17.400,00

185 Ombrelone
Grande Linha superior com
suporte de base de ferro 3m x
3m

Unidade/diária 30 R$ 362,50 R$ 10.875,00

186 Poltrona

Com Estrutura Em Madeira,
Revestida Com Espuma De
Poliuretano, Manta Acrílica e
Acabamento em Couro
Sintético ou Poliéster Na Cor
Preta. Modelo Com Linhas
Retas.

Unidade/diária 30 R$ 319,00 R$ 9.570,00

187
Poltrona Concha

estofado base
cromada - Swan

Poltrona Concha estofado base
cromada reclinável para
repouso estofado

Unidade/diária 10 R$ 652,50 R$ 6.525,00

188 Prato De Mesa De Porcelana – Linha Comum
E Superior Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

189 Prato Fundo De Porcelana – Linha Comum
E Superior

Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

190 Prato Grande Com Pé – Linha Comum E
Superior Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

191 Prato Para Sobremesa De Porcelana – Linha Comum
E Superior Unidade/diária 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00

192 Pufe Quadrado
Pequeno

Courino com pés metálicos,
preto, branco ou colorido.
Medida aproximada: 0,40
X0,40X 0,40CM

Unidade/diária 30 R$ 275,50 R$ 8.265,00

193 Puff - Gota Puff tipo gota em courino
100x170cm Unidade/diária 30 R$ 261,00 R$ 7.830,00

194 Púlpito Em Acrílico Com Suporte Para Microfone E
Água. Unidade/diária 5 R$ 362,50 R$ 1.812,50

195 Púlpito Em Madeira Com Suporte Para Microfone E
Água. Unidade/diária 5 R$ 377,00 R$ 1.885,00

196 Rechaud

Para Comida – Inox, Prata
(Linha Comum E Superior)
Porcelana/ Cerâmica –
Pequena, Média E Grande

Unidade/diária 10 R$ 130,50 R$ 1.305,00

197 Sofá
Sofá estofado de 2 lugares em
courino ou tecido aprovado
pela contratante.

Unidade/diária 6 R$ 797,50 R$ 4.785,00

198 Sofá
Sofá estofado de 3 lugares em
courino ou tecido aprovado
pela contratante.

Unidade/diária 6 R$ 942,50 R$ 5.655,00

199 Souplast prateado, dourado ou colorido; Unidade/diária 500 R$ 72,50 R$ 36.250,00

200 Taça - Diversas Linha Comum, Intermediário E
Superior Unidade/diária 500 R$ 6,53 R$ 3.265,00

201 Taça de água Linha Comum, Intermediário E
Superior Unidade/diária 500 R$ 6,53 R$ 3.265,00

202 Taça Vidro pé alto
grande

Linha Comum, Intermediário E
Superior Unidade/diária 500 R$ 6,53 R$ 3.265,00
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203 Taça Vinho
De Vidro – Linha Comum,
Intermediária E Superior
Média, Grande E Extra

Unidade/diária 100 R$ 9,43 R$ 943,00

204 Toalha de Mesa
Pranchão

Para mesa pranchão, tecido em
cores diversas, limpa e passada,
sem manchas, rasgos, furos ou
costuras se desfazendo.

Unidade/diária 300 R$ 101,50 R$ 30.450,00

205 Toalha de Mesa
Redonda

Para mesa redonda, tecido em
cores diversas, limpa e passada,
sem manchas, rasgos, furos ou
costuras se desfazendo.

Unidade/diária 200 R$ 101,50 R$ 20.300,00

206 Xicara Para Café Linha Comum, Intermediária E
Superior Unidade/diária 200 R$ 5,08 R$ 1.016,00

207 Utensílios diversos
Colher molheira, caçarola e
etc.. Itens de linha comum,
intermediário e Superior.

Unidade/diária 150 R$ 174,00 R$ 26.100,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 743.421,00
RECURSOS HUMANOS   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

208
Agente de Limpeza e

conservação

Profissional capacitado,
devidamente uniformizado para
realização de serviço de
limpeza, com todo
material/produto e
equipamentos necessários.

Diária (8 hs) /
Profissional 50 R$ 551,00 R$ 27.550,00

209 Agente de Limpeza e
conservação

Hora extra do profissional
agente de limpeza e
conservação

Hora 20 R$ 69,60 R$ 1.392,00

210 Bombeiro hidráulico
Profissional capacitado para
serviço de bombeiro hidráulico
com equipamento necessário

Diária de 8hs 3 R$ 609,00 R$ 1.827,00

211 Brigadista de
Incêndio

Profissional capacitado,
devidamente uniformizado com
todo material/equipamento
necessário.

Diária (8 hs) /
Profissional 25 R$ 652,50 R$ 16.312,50

212 Brigadista de
Incêndio

Hora extra do profissional
brigadista de incêndio Hora / Profissional 20 R$ 87,00 R$ 1.740,00

213 Carregador

Profissional capacitado,
devidamente uniformizado,
para realização de apoio
logístico.

Diária (8 hs) /
Profissional 50 R$ 551,00 R$ 27.550,00

214 Carregador Hora extra do profissional
carregador Hora / Profissional 20 R$ 69,60 R$ 1.392,00

215 Coordenador de
Eventos

Com experiência comprovada
no planejamento e organização
de grandes eventos, sujeito à
prévia aprovação pela
CONTRATANTE, com a
responsabilidade de prestar
assessoria prévia e de
acompanhar e orientar o
contingente alocado pela
CONTRATADA, controlar
horários, resolver imprevistos e
corrigir situações adversas, de
forma a garantir o perfeito
desenvolvimento das
atividades, em regime de
dedicação exclusiva durante a
realização dos eventos. Esse
profissional deverá acompanhar
de forma presencial todo o
evento, inclusive em sua fase
de planejamento, sempre que
solicitado pela
CONTRATANTE.

Diária (8hs) /
Profissional 30 R$ 1.160,00 R$ 34.800,00
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216 Desentupidor
Serviço de desentupimento de
calhas, canos e ralos com todo
equipamento necessário

Metro linear 3 R$ 609,00 R$ 1.827,00

217 Eletricista
Profissional capacitado para
serviço de elétrica, sem
material

Diária (8hs) /
Profissional 10 R$ 609,00 R$ 6.090,00

218 Garçonaria

O serviço deverá ser executado
por profissional capacitado e
com experiência na atividade
de garçom (garçonete),
devidamente uniformizado(a) e
qualificado(a) para realizar
todo correspondente à função
de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à
sala VIP, com experiência em
evento e no trato com
autoridades.

Diária de 6hs /
Profissional 100 R$ 870,00 R$ 87.000,00

219 Garçonaria Hora extra do profissional
garçonaria Hora / Profissional 50 R$ 87,00 R$ 4.350,00

220 Instalador de
Backdrop

Instalação de lona fundo de
palco (prever abraçadeiras cor
transparente ou preta)

Diária (4 hs) /
Profissional 30 R$ 609,00 R$ 18.270,00

221 Intérprete em libras
Profissional com experiência
comprovada de interpretação
em libras.

Até 2 horas 1
intérprete/profissional 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00

222 Intérprete em libras
Hora extra - Profissional com
experiência comprovada de
interpretação em libras.

Hora/profissional 3 R$ 145,00 R$ 435,00

223 Médico

Profissional capacitado,
devidamente equipado, para
execução dos serviços médicos,
habilitado com o registro
profissional, sujeita à
aprovação.

Diária (8 hs) /
Profissional 3 R$ 1.740,00 R$ 5.220,00

224 Mestre de Cerimônias

O serviço deverá ser executado
por profissional capacitado e
com experiência na atividade
de mestre de cerimônias, no
trato com autoridades e
habilidade em lidar com
pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada
presença de palco, boa dicção,
voz adequada à apresentação
de cerimonial, articulação e
interpretação de possíveis
improvisos no cerimonial.

Diária de 6hs /
Profissional 5 R$ 2.320,00 R$ 11.600,00

225 Hora Extra - Mestre
de Cerimônias

Hora extra do profissional
Mestre de Cerimônias Hora / Profissional 5 R$ 435,00 R$ 2.175,00

226 Promotor de eventos

Disponibilização de
profissional capacitado
devidamente uniformizado
Profissional dinâmico, com boa
postura, capacitado

Diária de 8hs 20 R$ 870,00 R$ 17.400,00

227 Recepcionista

Profissional dinâmico, com boa
postura, capacitado e com
experiência na atividade de
recepção a eventos, com
habilidade em lidar com
pessoas e no trato com
autoridades.

Diária (8 hs) /
Profissional 30 R$ 652,50 R$ 19.575,00

228 Hora Extra -
Recepcionista

Hora extra do profissional
Recepcionista Hora / Profissional 10 R$ 72,50 R$ 725,00
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229

Recepcionista
bilíngue (idiomas

básicos)

Profissional com experiência
na atividade e possuir domínio
comprovado dos idiomas
inglês, espanhol ou francês,
conforme a necessidade
identificada pela
CONTRATANTE.

Diária (8 hs) /
Profissional 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00

230 Rigger

Instalador de Equipamentos em
altura. Instalador Profissional
com as normas de trabalho
como (Nr. 10 e 35) atualizadas
no ano corrente. 01 Cinto de
segurança tipo paraquedista 4
pontos 01 trava quedas, 01
capacete com jugular, 01
talabantes ajustáveis, 01
talabante Y, 01 bota/botina
especializada, 01 óculos de
segurança, par de luvas de
segurança, 01 corda rappel
profissional 100metros.

Diária (8 hs) /
Profissional 2 R$ 609,00 R$ 1.218,00

231 Segurança desarmado

Profissional com formação
técnica comprovada, para
prestar serviços de segurança
desarmada das instalações do
evento, devidamente
uniformizado e munido dos
equipamentos necessários ao
desempenho de suas funções.
Profissional capacitado para
realização de segurança
desarmado

Diária (8 hs) /
Profissional 50 R$ 609,00 R$ 30.450,00

232 Segurança desarmado Hora extra do profissional
segurança desarmado Hora / Profissional 10 R$ 72,50 R$ 725,00

233 Serviço de Copa

O serviço deverá ser executado
por profissional capacitado e
com experiência na atividade
de copeira(o) em eventos.
Deverá comparecer ao local do
serviço devidamente
uniformizado. Integram os
serviços de copeiragem: fazer
café, assar pão de queijo,
organizar bandejas e travessas
de alimentos, lavar materiais de
copa, tais como, garrafas
térmicas, louças, cafeteiras e
apoiar os serviços dos garçons.
O valor do item deve
contemplar todos os insumos
necessários à realização do
serviço.

Diária (8 hs) /
Profissional 10 R$ 609,00 R$ 6.090,00
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234 Serviço de
Manobrista

Serviços de manobrista: Os
profissionais deverão ter
experiência e possuir Carteira
Nacional de Habilitação - CNH
válida e na categoria
correspondente ao veículo, por
ele conduzido. Os manobristas
devem estar devidamente
uniformizados, e incumbidos
de manobrar veículos
automotores em
estacionamentos, garagens e
etc. Incluindo todos os
equipamentos necessários, tais
como: cones, ronda no
estacionamento, balcão com
estrutura coberta para
atendimento ao público e a
coordenação dos manobristas.

Diária (8 hs) /
Profissional 5 R$ 609,00 R$ 3.045,00

235 Técnico de áudio e
vídeo

Profissional dinâmico e com
experiência na atividade de
operação de equipamentos
audiovisuais, capacitado para
realizar a montagem,
desmontagem e manutenção de
aparelhos audiovisuais,
computadores e demais
aparelhos eletroeletrônicos,
assim também a operar
aparelhos audiovisuais,
computadores e demais
aparelhos eletroeletrônicos a
serem utilizados durante os
eventos.

Diária (8 hs) /
Profissional 25 R$ 609,00 R$ 15.225,00

236 Técnico de
Iluminação

Profissional capacitado e com
experiência na atividade de
iluminação que será
responsável pela instalação,
testes, ajustes e manuseio do
sistema de iluminação do
evento.

Diária (8 hs) /
Profissional 5 R$ 609,00 R$ 3.045,00

237 Técnico de
sonorização

Profissional capacitado para
serviço técnicos em
equipamentos de sonorização.

Diária (8hs) /
Profissional 10 R$ 609,00 R$ 6.090,00

238 Técnico de tradução
simultânea

Profissional capacitado para
serviços técnicos
especializados em tradução
simultânea.

Diária (8hs) /
Profissional 5 R$ 652,50 R$ 3.262,50

239 Técnico em
informática

Profissional dinâmico e com
experiência na atividade de
operação de equipamentos de
informática, capacitado a
operar aplicativos de
processamento de texto,
planilha eletrônica e banco de
dados; deverá ser capaz de
efetuar configurações de rede,
hardware, software e de
identificar e comunicar à
coordenação do evento a
ocorrência de eventuais falhas
em sua área de atuação que
estejam além dos seus recursos
imediatos de reparação.

Diária (8 hs) /
Profissional 3 R$ 652,50 R$ 1.957,50

240
Tradutor/intérprete

simultâneo (idiomas
básicos)

Profissional capacitado para
serviço de interpretação
simultânea para os idiomas
Inglês, espanhol e francês.

Até 2hs consecutivas
1 tradutor. 4 R$ 1.740,00 R$ 6.960,00
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241 Vigilância noturna
desarmada

Profissional com formação
técnica comprovada, para
prestar serviços de vigilância
desarmada das instalações do
evento, devidamente
uniformizado e munido dos
equipamentos necessários ao
desempenho de suas funções.

Diária de 12hs /
Profissional 20 R$ 870,00 R$ 17.400,00

242 Vigilância noturna
desarmada

Hora extra do profissional
vigilância noturna desarmada Hora / Profissional 20 R$ 87,00 R$ 1.740,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 393.138,50
TRANSPORTE   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

243 Caçamba de Entulho

Contratação de serviço de
locação de caçamba
estacionária construída em aço
ASTM A-36, elevadas por
suportes com eixos, dotados de
cabeça e soldados aos reforços
nas laterais, por onde são
engatadas as alças das
correntes do poliguindaste.
Capacidade mínima de 5m³
para descarte de materiais
relacionados aos eventos.

Unidade/diária 2 R$ 1.160,00 R$ 2.320,00

244 Locação de caminhão
guincho

Veículo especializado em
remoção de veículos simples Diária de 12hs 3 R$ 1.740,00 R$ 5.220,00

245 Locação Carro
Executivo

Veículo tipo sedan com ar
condicionado e direção
hidráulica, capacidade para no
mínimo 05 (cinco) passageiros,
combustível incluso e km livre;
com motorista e celular

Diária (24hs) /
veículo 8 R$ 2.175,00 R$ 17.400,00

246 Locação de ônibus
executivo

Ônibus executivo com
capacidade para no mínimo 45
(quarenta e cinco) passageiros,
tipo executivo, com motorista e
celular, combustível e ar
condicionado, km livre

Diária (12hs) /
veículo 8 R$ 3.770,00 R$ 30.160,00

247 Locação de Van

Veículo tipo van com direção
hidráulica, capacidade para no
mínimo 16 (dezesseis)
passageiros, com motorista e
celular, combustível e ar
condicionado, km livre

Diária (12hs) /
veículo 12 R$ 2.900,00 R$ 34.800,00

248 UTI móvel -
Completa

Locação de ambulância
completa, equipada com todos
os equipamentos necessários,
além do desfribrilador, com 1
médico, 1
enfermeiro e 1 motorista
socorrista.

Diária / veículo 3 R$ 6.525,00 R$ 19.575,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 109.475,00
IMPRESSÕES E MATERIAIS INSTITUCIONAIS   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade Quantidade   

249 Impressão de folder 1
Formato 29,7x21 cm couchê
brilho 210g 4x4 cores corte
reto + 2 dobras

Unidade 1500 R$ 21,75 R$ 32.625,00

250 Impressão de folder 2
A3 com 4 dobras (1 horizontal
e 3 verticais) 4x4, couchê
Fosco 115gr

Unidade 1500 R$ 27,55 R$ 41.325,00

251 Impressão de crachá e
cordão

Impressão de crachás em pvc
10cm x 15cm 4x4 cores com
cordão personalizado em tecido
com impressão digital 4x4
cores

Unidade 600 R$ 21,75 R$ 13.050,00
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252 Impressão de banner

Formato: 1,0x1,6 m Mídia:
Impressão Digital em Lona
front fosca 1440Dpis
Acabamento: Bastão.
Corda e Ponteiras brancas

Unidade 15 R$ 1.232,50 R$ 18.487,50

253 Impressão de
Anuários

Formato A4 couchê fosco 300g
4x4 cores laminação fosca F/V
+ verniz localizado F/V miolo
82 páginas A4 couchê liso
115g 4x4 cores corte reto +
encadernação lombada cola
PUR + laminação e verniz
localizado F/V apenas capa

Unidade 200 R$ 986,00 R$ 197.200,00

254 Impressão de
backdrop 1

01 Back drop 2,00 x 2,00 em
quadro de madeira e lona
impressa

Unidade 5 R$ 5.075,00 R$ 25.375,00

255 Impressão de
backdrop 2

01 Back drop 11,00 x 3,50 m
em quadro de madeira e lona
impressa. Acabamento em ilhós
de 30cm em 30 cm e
abraçadeiras

Unidade 3 R$ 23.925,00 R$ 71.775,00

256 Impressão em placa
de metais 1

PLACA DE HOMENAGEM
fabricada em aço inox,
tamanho: 23x15cm, espessura
0,8mm, gravação por foto
corrosão, fixada em estojo de
veludo, tamanho: com pintura:
01 cor.

Unidade 20 R$ 2.610,00 R$ 52.200,00

Produção completa de vídeo
institucional da FAPEMIG,
com 90 segundos de duração,
incluído roteirização, captação
de imagens (três diárias),
inserção de locução
profissional, trilha sonora
royalty free e letterings.
A contratada deverá estar apta a
atender e executar as técnicas
aprovadas, bem como a criar
cenários, trilhas, e outros
elementos de identidade visual.
O vídeo terá como premissa o
uso de linguagem clara e
acessível a todos os públicos e
a qualidade e variedade das
imagens. Assim, deverá ser
finalizado com legenda,
tradução em libras e recurso de
áudio descrição.
Havendo gravação de imagens
de apresentadores, de
figurantes e de áudio de
locutores, esse serviço deverá
ser realizado em estúdios ou
ambientes adequados,
garantindo-se a unidade técnica
e a qualidade visual e sonora
dos elementos do projeto, como
iluminação, áudio, vídeo e
cenário.
Se necessário, a Contratada
deverá providenciar licenças de
filmagem e autorizações de uso
de imagem.
O cronograma de execução do
vídeo será definido na reunião
de briefing entre representantes
da empresa contratada e da
FAPEMIG, que deverá ser
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257 Produção de vídeos

realizada no prazo de até 5
(cinco) dias corridos após a
assinatura do contrato. A
entrega do vídeo institucional
deverá ocorrer em até 60
(sessenta) dias a contar da data
de contratação do fornecedor.
Equipe Técnica: a equipe
técnica deverá ter experiência
comprovada na produção de
vídeo institucional e ser
composta por no mínimo:
• 1 cinegrafista/diretor de
fotografia;
• 1 operador de drone;
• 1 diretor de cena;
• 1 roteirista;
• 1 assistente de produção;
• 1 intérprete de Libras;
• 1 audiodescritor (a);
• 1 locutor (a);
• 3 diárias de gravação.
Equipamentos: a contratada
deverá usar equipamentos
profissionais compatíveis com
o mercado, capazes de garantir
a qualidade técnica e a
facilidade de exibição do
produto final entre eles:
• 1 câmera profissional com
captação de vídeo em 4K,
lentes e outros acessórios;
• 1 drone com captação de
vídeo Full HD;
• Captação de áudio com
gravador e microfone;
• Ilha de edição completa,
equipada com pacote Adobe
completo.
Pós produção de vídeo: ao ser
finalizado os vídeos deverão
ser entregues em HD externo
ou pen drivers juntamente com
cópia da autorização de
imagens/áudio dos
apresentadores,
locutores, atores e figurantes,
caso couber:
• Montagem de texto;
• Colorização;
• Inserção de lettering;
• Inserção de locução;
• Inserção de trilha sonora
royalty free;
• Mixagem de som;
• Finalização;
• Entrega de vídeos editados
em alta resolução e em formato
para internet.
• Os vídeos terão como
premissa o uso de linguagem
clara e acessível a todos os
públicos, e a qualidade e
variedade das imagens. Assim
deverão ser finalizados com
legenda, tradução em libras e
recurso de áudio descrição

Unidade 2 R$ 13.050,00 R$ 26.100,00
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258 Produto personalizado
1

Balões personalizados com
uma impressão, preenchidos
com gás hélio, amarrados por
barbante ou fitilho, fornecidos
em evento realizado na cidade
de belo horizonte. Pedido
mínimo: 500 unidades

Unidade 2000 R$ 94,25 R$ 188.500,00

259 Produto personalizado
2

Camisa promocional (tecido
dryfit, gramatura entre 120 e
180 g/m², textura Lisa ou
perfurada, modelos masculinos
e femininos, slim fit ou regular
fit, manga curta, gola redonda,
Impressão em sublimação 4x4
cores na frente, costas e manga,
embalagem unitária, com
identificação de tamanho) -
pedido mínimo: 50 unidades /
quantidade: 100 unidades.

Unidade 100 R$ 137,75 R$ 13.775,00

260 Produto personalizado
3

Squeezes personalizados,
polipropileno (PP) ou
polietileno de alta densidade,
300ml, com bico retrátil ou
pop-up, 1 impressão Silk
screen 4x4 cores. Pedido
mínimo: 300 unidades

Unidade 1000 R$ 94,25 R$ 94.250,00

261 Produto
personalizado4

Ecobags personalizadas
(material poliéster reciclado,
acabamento resistente, com
costura reforçada e bordas
dobradas, tamanho
35cmx40cmx8cm, formato
retangular, alça 30cm com
costura reforçada, impressão
em sublimação 4x4 cores frente
e verso) - Pedido mínimo: 300
unidades

Unidade 1000 R$ 101,50 R$ 101.500,00

262 Produto personalizado
5

Troféus personalizados
(material acrílico ou metal,
altura de 20cm, base estável de
madeira ou do mesmo material
do troféu, impressão e gravação
a laser 4x4 cores, entrega em
embalagem individual) -
Pedido mínimo: 1 unidades

Unidade 50 R$ 5.075,00 R$ 253.750,00

263 Produto personalizado
6

Peso para papel em cristal
(material cristal transparente,
formato cúbico, altura de 9cm,
largura 6cm, profundidade
6cm, com impressão interna em
laser 3D no cubo maciço) -
Pedido mínimo: 10 unidades

Unidade 50 R$ 2.900,00 R$ 145.000,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 1.274.912,50
LOCAÇÃO DE ESPAÇO   

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO Unidade QUANTIDADE   
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264 Locação de Espaço
físico

Locação de espaço físico
adequado para montagem de
eventos em formatos diversos,
para o número de pessoas
solicitado. Deverá possuir
isolamento acústico adequado
quando necessário,
climatização, iluminação e
energia elétrica. Este espaço
poderá ser utilizado em
diversos formatos de eventos:
Reuniões, Sala VIP, Auditório,
Espaço para Cerimônias, Sala
de apoio, Sala de imprensa,
Foyer para recepções,
exposição, Centro de
convenções e afins.
Contemplando todos os tipos
de espaços para eventos.

M2/diária 1.500 R$ 181,25 R$ 271.875,00

TOTAL POR SUB ITEM  R$ 271.875,00

TOTAL GERAL  R$ 7.146.592,00

1.5.3.1. A composição de preço deve considerar, além dos insumos, as despesas com a logística; custos de urgência;
todas as taxas, tributos e impostos, inclusive aqueles municipais, estaduais e federais referentes a liberação de espaços
públicos; imprevistos e taxas de quebra de material característicos da área de eventos, e demais custos que envolvam a
contratação.

1.5.3.2. O licitante deverá indicar o valor total e unitário que será aplicado sobre os itens efetivamente solicitados.
A proposta deve ser apresentada não apenas com o valor global, mas também o valor individualizado de cada item, que
deve ser igual/menor ao valor estimado pela Administração.

1.5.3.3. Os quantitativos informados neste documento são estimativos, não implicando na obrigação de
contratação dos serviços em sua totalidade. Deve se levar em consideração que, a cada ano, a realização dos
eventos incorre em diversas variáveis (local, data, público alvo, condições climáticas, etc) não permitindo o
estabelecimento de uma relação precisa de itens que serão utilizados, além de eventualidades que podem ocorrer
em cada contratação. 
1.5.3.4. Todos os itens que compõem o objeto deste certame estão devidamente planilhados. A FAPEMIG está
ciente de que em nenhuma hipótese poderá proceder à execução de itens que não estejam planilhados.

1.5.3.5. A prestação de serviços será feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade da FAPEMIG.

1.5.3.6. Os locais dos eventos serão definidos em conformidade com a agenda da FAPEMIG e serão informados nas
solicitações/demandas enviadas à Contratada.

1.5.3.7. Toda a montagem do evento deverá estar pronta duas horas antes do horário marcado para o início do
evento, salvo em casos de solicitações/demandas enviadas à Contratada em caráter de urgência. Os casos excepcionais
serão objeto de análise entre as partes.

1.5.3.8. A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a
montagem das estruturas dos eventos (tendas, cadeiras, sistema de som, etc), de forma a garantir a segurança de todos os
participantes. Os profissionais responsáveis pelas montagens das estruturas e ART's são de inteira responsabilidade da
contratada, inclusive a avaliação de sua qualificação técnica.

1.5.4. Outros detalhes sobre os itens a serem contratados:

1.5.4.1. Segurança:
1.5.4.1.1. A equipe contratada deve estar uniformizada com terno e gravata, na cor preta;

1.5.4.1.2. A equipe deve ser pontual;

1.5.4.1.3. A empresa contratada deve enviar os seguintes dados de toda a equipe de trabalho: Nome, RG;

1.5.4.1.4. Alimentação, hospedagem e transporte são de responsabilidade da empresa contratada;

1.5.4.1.5. A empresa contratada deverá arcar com os encargos sociais e trabalhistas;

1.5.4.2. Ambulâncias:
1.5.4.2.1. Medicamentos dentro do prazo de validade;

1.5.4.2.2. Equipamentos em excelente estado de funcionamento;

1.5.4.2.3. Limpeza (O veículo deve estar com a limpeza em dia);

1.5.4.2.4. Médico com registro no CRM (A empresa deve nos enviar o registro com antecedência de 48h antes
do evento);

1.5.4.2.5. O veículo locado deverá estar em ótimas condições de uso;
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1.5.4.2.6. A empresa contratada deve sempre enviar os nomes e RG de todos que trabalharão, além da placa do
veículo;

1.5.4.2.7. Documentação do motorista e do veículo devem estar em dia.

1.5.4.3. Banheiros Químicos:
1.5.4.3.1. O fornecedor ficará responsável pela limpeza dos referidos banheiros, inclusive da montagem e
desmontagem do evento, quando necessário;

1.5.4.3.2. A empresa contratada deve sempre enviar o nome do motorista, RG e placa do veículo. 

1.5.4.3.3. Os banheiros contratados devem estar em ótimo estado de conservação;

1.5.4.3.4. A empresa contratada será responsável pela alimentação, transporte e hospedagem de sua equipe, se
for o caso.

1.5.4.4. Brigadistas:
1.5.4.4.1. A equipe contratada deve estar uniformizada.

1.5.4.4.2. Os brigadistas devem ser pontuais.

1.5.4.4.3. A empresa contratada deve sempre enviar os seguintes dados da equipe: Nome e RG.

1.5.4.4.4. Alimentação, hospedagem e transporte são de responsabilidade da empresa contratada.

1.5.4.4.5. Obrigatória apresentação do “H1” com assinatura do responsável técnico pelo treinamento da
Brigada.

1.5.4.5. Buffet:
1.5.4.5.1. Deverão estar inclusos nos orçamentos enviados todos os utensílios: xícaras, copos, garrafas
térmicas, máquinas de café, jarras para sucos e água, bandejas, pratos, guardanapos, talheres, gelo, lixeiras, sacos
para lixo, toalhas, mesas, e todo o material necessário para a realização deste evento. O buffet deverá fornecer os
garçons necessários para executar o serviço e para apoio a demandas do evento.

1.5.4.5.2. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada;

1.5.4.5.3. A empresa deverá montar toda a estrutura necessária para o serviço repondo os pontos e cuidando da
limpeza do espaço;

1.5.4.5.4. Todo o material fornecido deve estar em ótimo estado de conservação;

1.5.4.5.5. A equipe contratada deve estar uniformizada;

1.5.4.5.6. A empresa contratada será responsável pela alimentação, transporte e hospedagem de sua equipe, se
for o caso;

1.5.4.5.7. A empresa deverá informar com antecedência a placa do veículo, o nome completo e RG de toda a
equipe (motorista, garçons, cozinheira, etc.).

1.5.4.6. Carregadores:
1.5.4.6.1. Uniforme: calça jeans, tênis, camiseta de malha preta.

1.5.4.6.2. A empresa deve sempre enviar nome e RG de toda a equipe contratada.

1.5.4.7. Detector de Metal:
1.5.4.7.1. A empresa contratada deverá ficar responsável pela instalação do item locado, incluindo extensões
elétricas, bem como todo o material necessário para a instalação.

1.5.4.7.2. A empresa contratada deverá informar o nome do motorista, RG e placa do veículo.

1.5.4.7.3. A empresa deverá fornecer suporte técnico para a montagem e durante todo o evento.

1.5.4.8. Estruturas:
1.5.4.8.1. É imprescindível o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual)

1.5.4.8.2. A empresa contratada deve sempre enviar relação com nomes e RG de todos funcionários
envolvidos;

1.5.4.8.3. Manter o espaço da montagem organizado de forma que não obstrua os acessos (ruas), ou coloque em
risco a integridade física dos funcionários e demais participantes;

1.5.4.8.4. A empresa contratada deverá disponibilizar gerador portátil/ iluminação de emergência para as
montagens noturnas, caso haja necessidade;

1.5.4.8.5. A empresa contratada deverá recolher o lixo ao final de cada expediente;

1.5.4.8.6. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada.

1.5.4.8.7. Os custos referentes à Assinatura de Responsabilidade Técnica - ARTs, Projetos de Combate contra
Incêndio e outros, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

1.5.4.8.8. Prever extintores de incêndio com tripé e sinalização para todo o evento;

1.5.4.8.9. Prever montagem e desmontagem de toda a estrutura.
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1.5.4.9. Gerador:
1.5.4.9.1. O local de instalação do gerador será definido in loco junto com o fornecedor;

1.5.4.9.2. A empresa contratada deverá deixar um técnico no local do evento para operar o equipamento, na
montagem e no dia do evento;

1.5.4.9.6. A empresa contratada deverá enviar sempre o nome do motorista, RG e placa do veículo;

1.5.4.9.7. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada.

1.5.4.9.8. Os custos referentes à Assinatura de Responsabilidade Técnica - ARTs, Projetos de Combate contra
Incêndio e outros, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

1.5.4.9.9. Por recomendação do Corpo de Bombeiros, o gerador sempre deverá ter extintor de incêndio.

1.5.4.10. Gradis:
1.5.4.10.1. A empresa contratada deverá informar o nome do motorista, RG e placa do veículo;

1.5.4.10.2. O fornecedor contratado deverá incluir presilhas e/ou fitas tipo hellerman para prender os gradis;

1.5.4.10.3. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada.

1.5.4.10.4. Prever instalação e retirada;

1.5.4.10.5. Não fornecer grades utilizadas na construção civil;

1.5.4.11. Informática:
1.5.4.11.1. Os Conectores dos Cabos RJ45 deverão estar em perfeita condição (Trava perfeita para evitar perda
de sinal no conector)

1.5.4.11.2. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada;

1.5.4.11.3. Prever todo o cabeamento necessário.

1.5.4.11.4. A empresa contratada deverá enviar com antecedência o nome e RG de todos os funcionários que
prestarão o serviço;

1.5.4.12. Limpeza:
1.5.4.12.1. Os profissionais deverão se apresentar devidamente uniformizados;

1.5.4.12.2. A empresa contratada deverá prever todo o material de limpeza (produtos necessários, sacos de lixo,
lixeiras e instrumentos de trabalho, higiene pessoal, como papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido);

1.5.4.12.3. A empresa contratada deverá prever material e produtos para limpeza de carpete;

1.5.4.12.4. Os custos de transporte e alimentação ficam a cargo da empresa contratada;

1.5.4.12.5. A empresa contratada deverá enviar nome e RG de todos os funcionários que prestarão o serviço;

1.5.4.13. Manobrista:
1.5.4.13.1. A equipe contratada deve estar uniformizada c/ terno e gravata, na cor preta;

1.5.4.13.2. A equipe deve ser pontual;

1.5.4.13.3. A empresa contratada deve enviar os seguintes dados da equipe: Nome e RG;

1.5.4.14. Mobiliário:
1.5.4.14.1. A empresa contratada ficará responsável pela montagem e desmontagem do material solicitado;

1.5.4.14.2. A empresa contratada deve informar o nome do motorista, RG e placa do veículo;

1.5.4.14.3. O mobiliário solicitado deve ser aprovado com antecedência pela contratante;

1.5.4.15. Rádios:
1.5.4.15.1. A empresa contratada deverá fornecer fones de ouvido todos do mesmo padrão;

1.5.4.15.2. A empresa contratada deverá fornecer baterias carregadas e incluir régua para carregamento dos
rádios;

1.5.4.15.3. As quebras, perdas e extravios serão de responsabilidade da contratada.

1.5.4.15.4. Todos os rádios devem estar em ótimo estado de conservação e funcionamento.

1.5.4.16. Recepcionistas:
1.5.4.16.1. A sugestão para o traje dos(as) recepcionistas contratadas é: roupas sociais na cor preta.

1.5.4.16.2. A empresa contratada deverá nos enviar nome e RG de toda a equipe;

1.5.4.16.3. A empresa contratada deverá incluir no serviço contratado a alimentação e hospedagem de sua
equipe, se for o caso;

1.5.4.17. Sonorização:
1.5.4.17.1. A empresa contratada deverá fornecer cabeamento necessário para conexões de áudio e energia em
perfeitas condições e sempre levar em conta os riscos de acidentes;
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1.5.4.17.2. Caso a empresa contratada forneça microfones sem fio que utilizem baterias, deve sempre incluir
baterias reservas e seus respectivos carregadores;

1.5.4.17.3. Para os eventos de Alta Complexidade é imprescindível uma visita técnica ao local do evento durante
a montagem;

1.5.4.17.4. O fornecedor deve informar o nome do motorista, RG e placa do veículo;

1.5.4.18. Van:
1.5.4.18.1. A empresa contratada deve fornecer veículos em ótimas condições de uso (atenção especial aos
pneus, documentação do veículo e do motorista);

1.5.4.18.2. A empresa contratada dever fornecer veículos limpos;

1.5.4.18.3. A empresa contratada deve enviar o nome, CNH e RG do prestador de serviços, além da placa do
veículo contratado;

1.5.4.18.4. Após a contratação da empresa, será necessário contato telefônico com a contratante para ajustes;

1.5.5. Outros detalhes sobre a execução dos serviços:

1.5.5.1. As demandas relacionadas ao contrato serão solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, por e-mail,
com um mínimo de sete dias de antecedência.

1.5.5.2.  Para cada evento ou grupos de eventos autorizados, a CONTRATADA deverá apresentar, em até 48 horas
contadas a partir do recebimento da demanda, a Ordem de Serviço (OS) contendo a descrição detalhada dos itens a serem
utilizados. Para o prosseguimento do serviço, é indispensável a aprovação da OS pela Contratante. 

1.5.5.3. Excepcionalmente, quando circunstâncias determinarem a necessidade de realização de eventos urgentes ou
imprevistos, ao critério exclusivo do órgão Contratante, os serviços necessários à realização de evento específico poderão
ser demandados em caráter de urgência, mediante Ordem de Serviço emitida pelo gestor contratual.

1.5.5.4. A execução do serviço deve ser comprovada por meio de relatório fotográfico, a ser enviado juntamente
com a nota fiscal para pagamento dos itens demandados.

1.6. Estimativa de Eventos:

 Evento
Interno
ou

externo

Previsão
anual

Público
Estimado Mês Porte Complexidade Abrangência

1 Mostra de Ciência,
Tecnologia e Inovação Externo 1 35.000

pessoas Abril Grande Alta Local

2 Participação com estande em
Feira Nacional de C,T&I Externo 1 30.000

pessoas Julho Grande Média Nacional

3
Participação com estande na
Semana Nacional de Ciência
e Tecnologia

Externo 1 10.000
pessoas Outubro Grande Média Local

4 Inauguração do Centro de
Convenções Externo 1 1000

pessoas Agosto Grande Alta Local

5 Cursos de Comunicação da
Ciência Externo 2 200

pessoas Junho/Novembro Médio Média Local

6 Reunião Institucional para
Apresentação de Resultados Interno 1 270

pessoas Dezembro Médio Baixa Local

7 Lançamento de Livros e/ou
Revistas Externo 1 300

pessoas Abril Médio Média Local

8
Reuniões/encontros para
divulgação de oportunidades
ou alinhamento de processos

Interno 2 270
pessoas Março/Setembro Médio Baixa Local

9 Workshops Externo 4 200
pessoas Mar/Jun/Set/Dez Médio Baixa Local

10 Seminários Externo 4
200

pessoas Mar/Jun/Set/Dez Médio Baixa Local

11 Reunião Especial na ALMG
em homenagem a FAPEMIG Externo 1 700

pessoas Maio Médio Média Local

12
Exposição de projetos
desenvolvidos por empresas
com apoio da FAPEMIG

Externo 1 700
pessoas Maio Médio Média Local

13 Seminário: Projetos
destaques Externo 12 200

pessoas Mensal Médio Médio Estadual

14 Semana do Servidor Público Interno 1 250
pessoas Outubro Médio Baixa Local

15 Encontro com Autoridades
Internacionais Interno 2 120

pessoas Maio e Setembro Pequeno Baixa Local
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16 Reuniões do Conselho
Curador Interno 6 30 pessoas Bimestral Pequeno Baixa Local

17 Fórum CONFAP Externo 1 100
pessoas Agosto Pequeno Baixa Local

1.6.1. Estima-se a realização média de 42 eventos anuais , conforme listagem acima. Salienta-se que os eventos
relacionados poderão ser substituídos por outros, com objetos ou dimensões equivalentes. 

1.6.2. A relação de eventos apresentada neste documento parte de uma estimativa que tem por base eventos os
realizados pela FAPEMIG, assim como uma expectativa de realização de eventos, não implicando na obrigação do estrito
cumprimento da programação em sua totalidade.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da contratação - prestação de serviços, sob demanda, de planejamento, organização, coordenação, execução,
promoção, produção e avaliação de eventos institucionais, corporativos, de representação e promocionais, com fornecimento de
infraestrutura e de apoio logístico, para atendimento a eventos realizados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas
Gerais (FAPEMIG) - está ligado a atividades importantes para o cumprimento da missão institucional da FAPEMIG, de "promover o
conhecimento científico, tecnológico e inovador visando ao desenvolvimento econômico e social sustentável de Minas Gerais por
meio do incentivo e fomento à pesquisa". Os eventos institucionais, além de contribuírem para o fortalecimento da marca e do
propósito da FAPEMIG, são importantes ferramentas ligadas à transparência e à prestação de contas à sociedade. Por meio dessas
atividades, a FAPEMIG apresenta para seus diversos públicos os resultados alcançados com seu apoio financeiro, muitos dos quais
com impacto no desenvolvimento econômico e social do estado de Minas Gerais.

2.2. Atualmente, a FAPEMIG possui contrato com o mesmo objeto vigente (67488581). Seu encerramento, porém, está
previsto para o dia 14 de junho de 2025, conforme primeiro termo aditivo (89457870). Optou-se pela não renovação do contrato,
como previsto e autorizado em Lei, e sim pela realização de um novo processo de compras levando-se em consideração o cenário
diferente, sobretudo, a necessidade de inclusão de novos itens e a atualização dos quantitativos para atendimento as demandas
previstas. 

2.3. Em 2025, a FAPEMIG celebra seus 40 anos. A fim de marcar esta data especial e promover ações junto a todos os
públicos da instituição, foi elaborado um planejamento de eventos que extrapola, em quantidade, as atividades previstas no contrato
atualmente vigente. Além disso, foi identificada a ausência, no contrato atualmente vigente, de alguns itens essenciais às atividades
previstas, o que demanda sua atualização. Considerando a necessidade de alterações do escopo do contrato, além dos limites previstos
na cláusula sétima do contrato originário, justificamos a abertura de novo processo licitatório para a contratação dos serviços de
organização e execução de eventos, em substituição ao contrato vigente, para atender às demandas da instituição.

2.4. O quantitativo especificado foi apurado a partir da quantidade e especificidade de eventos previstos, do porte e público
estimado, além de considerar o histórico de eventos já realizados pela FAPEMIG.

2.5. O apoio de um empresa especializada na prestação de serviços de planejamento, organização, coordenação, execução,
promoção, produção de eventos é fundamental para o sucesso das ações planejadas pela FAPEMIG, e a  ausência desta contratação
provocaria prejuízos aos resultados pretendidos, chegando a inviabilizar ações propostas em eventos relacionados à atividade
finalísticas da FAPEMIG. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da Participação de Consórcios:

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, visto que a complexidade do objeto não
exige a união de empresas para a sua execução, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar
os serviços de forma independente.

3.1.1.1. Ademais, a experiência prática demonstra que as licitações que permitem esse tipo de participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que não corresponde ao caso desta
contratação. Salienta-se que, embora este tipo de contratação exija uma gama de conhecimentos técnicos e especializados,
é um serviço comum e amplamente contratado por outros órgãos/entidades da Administração Pública, mitigando, assim, a
complexidade técnica da prestação dos serviços. De resto, observou-se que entre contratações similares utilizadas como
parâmetro (104900193 e 104900209) não foi identificada a permissão de consórcio, refletindo a forma isolada como as
empresas atuam no setor, repercutindo numa maior disputa do certame.

3.2. Da Participação de Cooperativa:

3.2.1. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

3.3. Da Subcontratação:
3.3.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada aos serviços de execução, infraestrutura e apoio logístico
para eventos, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.

3.3.1.1. É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais
significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica.

3.3.1.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
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forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §
3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3.3.1.3. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme § 1º, art. 122, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

3.3.1.4. A subcontratação prevista neste item faz-se necessária observada a gama de produtos e serviços diversos
inerentes às atividades de execução dos eventos, fornecimento e montagem de estruturas, e de apoio logístico necessários
a realização dos eventos planejados.

3.3.1.5. A subcontratação pode garantir que as atividades planejadas sejam executadas por empresas especializadas,
assegurando maior eficiência e qualidade, auxiliando no cumprimento dos prazo acordados, podendo resultar em
economia de custos, permitindo que a Administração obtenha serviços a preços mais competitivos. 

3.3.1.6. Não será permitida a subcontratação dos serviços de planejamento, organização e coordenação de eventos,
em especial as atividades relacionadas à concepção e planejamento dos eventos, contendo detalhamento do plano de
trabalho e estratégia; e a assessoria em todas as fases do evento, com profissionais especializados durante a execução do
evento; monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos aspectos dos
eventos, de acordo com os interesses da Contratante.

3.3.1.7. A subcontratação não exime a Contratada das obrigações e responsabilidades decorrentes da contratação,
sendo que a Contratada responderá por todos os atos da Subcontratada.

3.3.1.8. Em nenhuma hipótese será permitido que a Contratada, solicite ou exija da empresa subcontratada,
comissionamento em benefício próprio ou de terceiros, para que a mesma possa prestar os serviços. Caso seja comprovado
o ato ilícito praticado pela Contratada, a Contratante aplicará as penalidades previstas em contrato.

3.4. Da Sustentabilidade:

3.4.1. Não há viabilidade de adoção de critérios ou práticas de sustentabilidade na presente contratação.

3.4.1.1. A contratação pretendida não acarretará grandes impactos ambientais que necessitarão de adoção de
providências para adequação da FAPEMIG ou fora dela, decorrentes dos serviços prestados. Caberá a empresa contratada
obedecer procedimentos para atendimento à legislação vigente, em relação a emissão de ruídos, em especial à Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e a Norma Brasileira (NBR) 10151:2019, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

3.4.1.2. A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de recursos, dando
ênfase ao uso racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no
desenvolvimento das atividades de separação de resíduos gerados a partir da execução dos eventos.

3.5. Da Indicação de Marcas ou Modelos:
3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

3.6. Da Vedação de Utilização de Marca ou Modelo:

3.6.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.7. Da Exigência de Carta de Solidariedade:

3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.8. Da Garantia da Contratação:

3.8.1. Será exigida a garantia da contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) nos termos do art. 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.8.1.1. A garantia poderá ser apresentada nas modalidades: seguro-garantia, fiança bancária, caução em dinheiro
ou títulos da dívida pública, título de capitalização.

3.8.1.2. A garantia será prestada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato.

3.8.1.3. No caso de optar pela modalidade seguro-garantia, conforme disposto no § 3º do art. 96 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, o prazo será de 30 (trinta) dias, contado da data de homologação do procedimento e anterior à assinatura
do contrato.

3.8.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

3.8.2.1. Havendo apresentação de consórcio, a garantia de execução contratual poderá ser apresentada em nome de
qualquer das consorciadas, assim como poderá o valor exigido ser atendido pela soma de garantias apresentadas por cada
consorciada.

3.8.2.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com correção
monetária.

3.8.2.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou por aquele que o substituir
em suas competências.
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3.8.2.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

3.8.3. A exigência de garantia de contratação em contratos administrativos é uma medida prudente para assegurar o
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. No contexto da contratação de empresas para apoio à organização de
eventos, essa garantia se torna necessária devido à complexidade e à importância dessas atividades para o sucesso e a segurança
dos eventos promovidos pela Administração Pública. A organização de eventos envolve diversos riscos, como atrasos na
execução dos serviços, falhas na prestação dos serviços contratados e até mesmo a não realização do evento conforme planejado.
A garantia de contratação serve como um mecanismo de mitigação desses riscos, proporcionando uma proteção adicional à
Administração Pública. A garantia de contratação oferece uma camada adicional de segurança para a Administração Pública,
garantindo que, em caso de falhas na prestação dos serviços, haja recursos disponíveis para a continuidade e conclusão adequada
das atividades previstas no contrato.

3.9. Condições e Especificações da Garantia do Serviço:
3.9.1. Será aplicada ao serviço somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).

3.10. Da Vistoria:

3.10.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do Prazo e das Condições da Prestação do Serviço:

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1.1. Início da execução do objeto: 1 (um) dia da data da emissão da ordem de serviço ou documento
equivalente.

4.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

a) O cronograma de eventos de que se tratam essa contratação está previsto na estimativa de eventos contida no "no
item 1.6" deste Termo de Referência;

4.1.1.3. As solicitações para a execução de eventos deverão obedecer duas etapas.

I - Interna: fluxo definido pela Assessoria de Comunicação Social (ACS) da FAPEMIG e publicada em sua
intranet de modo a dar transparência e conhecimento a toda a equipe.

II - Externa:  mensagem formalizada pela Contratante, por e-mail, com as demandas com no mínimo sete dias
de antecedência; envio, pela Contratada, da Ordem de Serviços (OS) com descrição detalhada dos itens em até 48
horas pós recebimento da demanda; aprovação da OS pela Contratante; envio de comprovação da execução do
serviço (Relatório Fotográfico) juntamente com a nota fiscal para pagamento. 

4.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço:
4.2.1. Os eventos serão realizados de acordo com a programação previamente estabelecida pela FAPEMIG, podendo
ocorrer na Sede da FAPEMIG, na cidade de Belo Horizonte, em cidades do interior do estado de Minas Gerais, ou em outros
estados da federação, de acordo com a estimativa de eventos contida neste Termo de Referência. Os locais serão informados nas
solicitações/demandas enviadas à Contratada.

4.2.2. O horário de atendimento será das 07h as 20h (segunda a segunda), inclusive feriados. 

4.2.3. Toda a montagem do evento deverá estar pronta em até 02 (duas) horas antes do horário marcado para o início do
evento, salvo em casos de solicitações/demandas enviadas à Contratada em caráter de urgência. Os casos excepcionais serão
objeto de análise entre as partes.

4.3. Dos Materiais a Serem Disponibilizados: 
4.3.1. Não será necessário disponibilizar materiais de consumo e de uso duradouro.

4.4. Do Regime de Execução:

4.4.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

4.4.1.1. Salienta-se que este é o regime adotado no contrato atualmente vigente na FAPEMIG, que atende às
necessidades do órgão e vem dando bons resultados de funcionalidade no que diz respeito ao rápido atendimento às
demandas, o que gera economicidade e praticidade. Ademais, é similar àqueles adotados em outras contratações no âmbito
da administração, conforme já demonstrado.

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do Recebimento:

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.
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5.1.1.1. Salvo disposição em contrário no contrato, em ato normativo ou neste Termo de Referência, os ensaios, os
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais
correrão por conta do Contratado.

5.1.1.2. Os serviços serão prestados conforme demandas da Contratante por evento realizado, de acordo com os
itens requisitados, registrados pela Contratante e pela Contratada por meio de Ordens de Serviço devidamente numeradas.

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo(s) detalhado(s) que comprove(m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o Contratado para emissão de nota fiscal no que diz
respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do Contratado pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2. Da Avaliação da Execução do Objeto:
5.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os formulários de ordens de serviço previamente aprovadas pela
Contratante e os relatórios contendo o resultado da execução, bem como as especificações definidas neste Termo de Referência.

5.3. Da Liquidação:

5.3.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do
serviço e respectivo aceite do Contratante.

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.2.1. O vencimento;

5.3.2.2. A data da emissão;

5.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.3.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.3.2.5. O valor a pagar; e

5.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

5.3.4. A nota fiscal, ou o instrumento de cobrança equivalente, deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.4. Do Pagamento:

5.4.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de
ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.4.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão
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atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a
variação do IPCA. 

5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.4. O Contratado deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos neste documento durante toda a
contratação.

5.4.4.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista do Contratado não impedem o pagamento, se o
objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao
sancionamento do Contratado e rescisão contratual.

5.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.4.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

5.4.6.1. Não produziu os resultados acordados;

5.4.6.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

5.4.6.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais:

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art.
115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto nº 48.587, de 17 de março de 2023. 
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº
14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições
dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar
sanções.

7.2. Da Fiscalização do Contrato:

7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às
suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
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7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos
do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica
ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.3. Da Gestão do Contrato:
7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I,
do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos
termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.4. Do Preposto:
7.4.1. Não será necessária a designação de preposto pelo Contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade pregão, conforme art. 28 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, da
referida Lei Federal.

8.1.1. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado,
observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

8.1.2. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances a ser observado pelo
fornecedor.

8.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta:

8.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos contados da data de sua apresentação.

8.2.2. A proposta deve conter o valor global e o valor individualizado de cada item, que deve ser menor ou igual do que
a planilha constante do item 1.5.3 deste Termo de Referência.

8.3. Da Prova de Conceito (PoC):
8.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

 

9. HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. Habilitação Jurídica:
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9.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

9.1.1.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020;

9.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar
– PRONAF-DAP, nos termos do art. 16 do Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015;

9.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165);

9.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

9.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

9.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.1.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou
outra equivalente, na forma da lei.

I - A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União –
DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

II - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais referentes ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.1.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.

9.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

9.1.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos
últimos 06 (seis) meses. 
9.1.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais:

I - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo fornecedor de Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:
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II - Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)  do valor total estimado da contratação.

III - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme disposto no art. 65,
§ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

IV - O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

V - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

VI - Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

VII - Os licitantes sujeitos ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Lei das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, a
Declaração Simplificada Anual ou a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, a seu critério, conforme
art. 27, da Lei Complementar 123, de 2006.

9.1.4. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional:
9.1.4.1.  Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto desta contratação.

I - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.1.4.2. Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo, atualizado e vigente, conforme disposto nos
artigos 21 e 22, da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.381, de 02
de dezembro de 2010. 

9.1.4.3. Para o lote único deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem como documentos comprobatórios emitidos na
forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considerando eventos que tenham atendido a um público igual
ou superior a 10% (dez por cento) ao evento de maior público programado pela FAPEMIG, ou seja, com público igual ou
superior a 3.500 (três mil e quinhentas) pessoas, conforme tabela constante no item 1.6 do Termo de Referência, conforme
§§ 2º e 5º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

I - Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de diferentes atestados, podendo
ser de períodos concomitantes, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

a) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deve(m) comprovar: a realização de, no mínimo 1 (um) evento, cuja
complexidade operacional seja equivalente ou superior às descrições técnicas regulamentadas pelo Termo de
Referência para público igual ou superior a 1.000 (mil) pessoas por evento, sendo considerado evento de
grande porte.

II - Os atestados deverão conter:

b) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato);

c) Local e data de emissão;

d) Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações;

e) Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.

III - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
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9.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.1.4.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.1.4.6. A exigência dos atestados de capacidade técnica que comprovem a experiência da licitante na execução do
objeto do certame visa garantir o cumprimento satisfatório das obrigações da contratada, tendo em vista que a licitante
vencedora atenderá a eventos promovidos pela FAPEMIG, seguindo as diretrizes do Governo do Estado de Minas Gerais,
podendo incluir a participação de chefes de estado e de governo, bem como eventos internacionais (sediados no Brasil) e
nacionais, de pequeno, médio e grande porte. É indispensável que a empresa comprove experiência na área, considerando
a realização de eventos de alta complexidade, logística e especialização técnica. Cabe ressaltar que todas as exigências
têm objetivo de resguardar a Administração nas contratações que para execução do objeto seja necessária uma
qualificação prévia, visando a perfeita execução do contrato. Conquanto haja interesse público na participação em
licitações públicas do maior número possível de interessados, é evidente que a Administração não pode arriscar-se em
contratações temerárias. Celebrar um contrato em condições vantajosas significa, também, firmá-lo com quem tenha
condições de cumpri-lo satisfatoriamente.

9.1.4.7. Portanto, todas as exigências para comprovação da capacidade técnica são de extrema importância e, na
verdade, indispensáveis para assegurar a contratação de pessoas jurídicas realmente habilitadas e com a experiência
necessária à consecução do objeto licitado. Tais exigências não se referem a diversos tipos de atestados, e nem buscam
restringir a participação de licitantes, mas sim garantir a certificação de que a empresa tenha experiência em organizar
eventos em quantitativo e características razoáveis e estritamente necessárias para a perfeita execução do objeto do
processo licitatório. Entende-se que a Administração Pública, pode e deve impor exigências técnicas compatíveis com o
mínimo de segurança necessária para ela, o que a lei não admite é a imposição de exigências excessivas ou inadequadas, o
que não é o caso do presente certame, visto que as exigências previstas estão em acordo com o artigo §§ 1º e 2º do art. 67
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.5. Declaração:

9.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas
específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

9.1.5.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar justificativa e
documentos comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

9.1.5.3. Declaração (apenas para as empresas sediadas fora dos limites da região metropolitana da cidade de Belo
Horizonte), informando que, caso seja declarada vencedora da licitação, implantará na cidade de Belo Horizonte - MG, ou
nos limites da região metropolitana da cidade de Belo Horizonte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de
início da vigência do contrato, filial ou representação dotada de infraestrutura adequada, com recursos humanos
qualificados e materiais necessários e suficientes para a prestação dos serviços a serem contratados.

9.1.5.3.1. Possuir uma instalação física localizada dentro dos limites da região metropolitana da cidade de Belo
Horizonte se faz primordial ao atendimento às demandas do contrato em tempo hábil para as organização e 
execução dos eventos programados.

9.1.6. Habilitação de Consórcios:

9.1.6.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

9.1.7. Habilitação de Cooperativas:

9.1.7.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

I - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

II - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

III - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

IV -  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

V - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

VI - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

VII - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: i) ata de fundação;
ii) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; iv) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; v) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
vi) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação.

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
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10.1. Do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente Termo de
Referência, o contrato ou documento que o substitua e seus anexos.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que
seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação do serviço,
objeto deste Termo de Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na
nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de nota fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções. 
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado durante a execução do
contrato ou documento que o substitua.

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até  30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do
requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123,
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos
pertinentes. 
10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço, quando os eventos forem realizados nas dependências
da FAPEMIG.

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2. Do Contratado:

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades,
prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme
Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos
materiais nela empregados.

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

10.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos,
devidamente comprovados.

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
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único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
10.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados
de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo
de Referência.

10.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
10.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o
objeto do contrato.

10.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante. 
10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto contratado.

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10.2.25. Apresentar à Contratante planilha de custos, quando solicitado para formalização da Ordem de Serviço – OS.

10.2.26. Manter por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestritos e total sigilo de todas as atividades desempenhadas
em relação às características à FAPEMIG e ao do Governo do Estado de Minas Gerais.

10.2.27. Efetuar todos os pagamentos decorrentes de serviços executados através da subcontratação autorizados
previamente pela Contratante, dentro das condições e prazos estipulados nas Notas Fiscais originais de serviços,
responsabilizando-se civil e criminalmente pelo não cumprimento destas obrigações.

10.2.28. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos
financeiros e que aumentem as despesas ou perdas de descontos.

10.2.29. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, respondendo por todos os
efeitos desses contratos perante terceiros e a FAPEMIG.

10.2.30. Providenciar de imediato as alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais trabalhos,
mediante comunicação da Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da
Contratada pelos serviços realizados até a data das ocorrências, desde que não causadas pela própria Contratada.

10.2.31. Responder, perante à FAPEMIG e terceiros, por eventuais prejuízos ou danos decorrentes de sua demora ou de
sua omissão, na condução da prestação de serviços de sua responsabilidade.

10.2.32. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos serviços
prestados, bem como os referentes aos pagamentos realizados à subcontratados.
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10.2.33. A Contratada responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial movida por terceiros contra o
Contratante, com base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços
objeto da contratação.

10.2.34. Disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas da Contratante.

10.2.35. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do Contratante, sem expressa autorização.

10.2.36. Informar à Contratante toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a prestação do serviço, para que sejam
tomadas as providências necessárias.

10.2.37. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante.

10.2.38. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da fiscalização
exercida pelo Contratante.

10.2.39. Manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este contrato, tais como ordens e
recomendações expedidas pelo Contratante, registros de manutenção e de fatos relevantes.

10.2.40. A Contratada não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação de seu
planejamento ou por falta de recursos.

10.2.41. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista, social e
previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e
qualquer autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda
que ocorridos nas dependências do Contratante. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das
normas em referência, a Contratada obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas
processuais e honorárias de advogado arbitrados na referida condenação.

10.2.42. Disponibilizar ao Contratante os contatos (telefone, endereço, e-mail, etc.) dos responsáveis pela execução dos
serviços.

10.2.43. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços.

10.2.44. Providenciar, previamente, todos os laudos técnicos e autorizações de funcionamento, junto aos órgãos
competentes, dos espaços locados para realização dos eventos. 

10.2.45. Não solicitar, em hipótese alguma, documentos de identificação, compromisso de crédito, assinaturas ou
manifestação de servidores da FAPEMIG, para cumprimento do objeto deste instrumento, devendo todas as providências para
realização do evento serem promovidas em nome da Contratada.

10.2.46. Os Gerentes de Atendimento deverão ter disponibilidade para atendimento imediato à Contratante, devendo
inclusive estar disponíveis para participarem de reuniões, quando convocados, na sede da Contratante.

10.2.47. Sempre que solicitado pela Contratante disponibilizar um profissional responsável para acompanhar a execução,
do evento in loco.

10.2.48. Apresentar registros fotográficos que demonstrem a execução física dos serviços contratados.

10.2.49. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Contratante ou a terceiros,
quando ocasionados pelos empregados da empresa, fornecedores e/ou subcontratados durante a realização do evento.

10.2.50. Responsabilizar-se pela formalização adequada e regular para a realização do evento, inclusive pela obtenção de
todas as autorizações, liberações, licenças e alvarás necessários ao evento, junto ao Corpo de Bombeiros, à Defesa Civil, ao
Juizado da Infância e da Juventude e outros órgãos, que se façam necessários. 

10.2.51. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível ao planejamento, programação, gestão, controle,
administração, organização e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e
capacitado.

10.2.52. Estar regular, por ocasião da assinatura do contrato, bem como em suas renovações, no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados - CADIN. 

10.2.53. Obedecer à padronização visual estabelecida pela Contratante, utilizando corretamente as cores e logomarcas
oficiais;

10.2.54. A execução de serviços distintos deverá ocorrer por profissionais distintos, sob pena de não pagamento de mais
de um serviço realizado por um mesmo profissional. Caso ocorra, o pagamento será feito sobre a atribuição do menor custo, não
isentando a empresa de ser penalizada pela não apresentação do profissional que desempenharia o serviço previsto.

10.2.55. Os profissionais de segurança deverão estar devidamente uniformizados, sendo indispensável à utilização de
equipamentos de proteção individual normatizados pelo Ministério do Trabalho. A CONTRATADA deverá comprovar o
cumprimento das obrigações previstas pela normatização da Polícia Federal, em especial:

a) Curso de Reciclagem (atualização) bianual dos vigilantes expedido pelas Escolas de Formação e registrados na
Polícia Federal.

b) Apresentação das certidões de antecedentes criminais dos vigilantes que irão trabalhar junto aos postos de
serviço.

c) Exames de saúde física dos vigilantes, bem como o exame psicológico.

d) Atestados de apresentação e recomendação de serviços.

e) Comprovante de recolhimento da Contribuição Sindical do exercício atual (GRCS).
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f) Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (M.T.E.)
fornecida pelo Sindicato Laboral e/ou Patronal, que comprova os benefícios e concessões estabelecidas pelas partes.

10.2.56. Emissão de relatório de serviços prestados instruídos com as Notas Fiscais.

10.2.57. Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo, atualizado e em vigor, conforme disposto nos artigos 21
e 22, da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.381, de 02 de dezembro de
2010.

10.2.58. É de responsabilidade da Contratada toda quebra, perda, danos e extravio dos materiais por evento.

10.2.59. Entendendo a Contratada que não foi sua responsabilidade os casos de quebra, perda, danos e extravio de itens de
maior valor e complexidade, deverá providenciar apuração do ocorrido apresentando fotografias , boletim de ocorrência e no
mínimo 03 (três) orçamentos referentes a nova aquisição, quando for o caso.

10.2.60. Efetuar eventuais pagamentos de despesas antecipadas, quando for o caso;

10.2.61. É de responsabilidade da Contratada arcar com os serviços de reparos e manutenções emergenciais.

10.2.62. Em relação à locação de espaço, o valor discriminado na planilha é estimativo e refere-se ao valor máximo a ser
pago pela Contratante, por metro quadrado. Contudo, caberá a Contratante realizar pesquisa de mercado para definição de
locação mais vantajosa para a Administração, uma vez que alguns locais não trabalham com valor por metro quadrado e sim
pelo valor total do espaço a ser locado. Nesse caso será realizada a multiplicação do espaço pelo valor constante na planilha e
será aplicado desconto no valor total, para aplicação do valor orçado pela Contratante. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado ou o licitante que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
contratação e a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência - quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme
disposto no § 5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme disposto no § 7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
conforme § 8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante, conforme disposto no § 9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão
considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art.
159 da referida Lei de Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal,
conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$7.146.592,00, conforme custos unitários apostos no quadro constante do
subitem 1.1 deste Termo de Referência.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor,
aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 25.124 de 30 de dezembro de 2024.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2071 19 573 022 4362 0001 3 3 90 39 55 0 10 1.

13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
Lucas Moacir Costa

MASP: 1333391-9

Assessoria de Comunicação Social

Responsável pela Elaboração
 

Camila Fernanda Parrela

MASP 1268067-4

Chefe de Gabinete

Responsável pela Aprovação

PADRÃO Termo Referência Pregão Serviço Lei 14133 111562340         SEI 2070.01.0005201/2024-24 / pg. 50



Documento assinado eletronicamente por Lucas Moacir da Costa , Servidor(a) Público(a), em 14/04/2025, às 16:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Parrela, Chefe de Gabinete, em 15/04/2025, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 111562340 e o código CRC C415E35A.

Referência: Processo nº 2070.01.0005201/2024-24 SEI nº 111562340
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